
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
 

PROJETO DE LEI N.º 6.399-C, DE 2013 
(Do Senado Federal) 

 
 

PLS 161/2011 
Ofício nº 2.121/2013 (SF) 
 

 

Altera o § 2º do art. 16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para 
equiparar ao filho do segurado o menor sob sua guarda judicial, mediante 
declaração do segurado, desde que o menor não possua condições 
suficientes para o próprio sustento e educação; tendo parecer da 
Comissão de Seguridade Social e Família, pela aprovação deste, e pela 
rejeição dos de nºs 4763/12, 3197/12, 9992/18, 10366/18 e 3413/19, 
apensados (relatora: DEP. ALINE GURGEL); da Comissão de Finanças 
e Tributação, pela não implicação da matéria em aumento ou diminuição 
da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto 
à adequação financeira e orçamentária (relatora: DEP. LAURA 
CARNEIRO); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, 
pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste e dos de 
nºs 4.763/12, 3.197/12, 9.992/18, 10.366/18 e 3.413/19, apensados 
(relatora: DEP. LAURA CARNEIRO). 
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NOVO DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA E 
FAMÍLIA;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD).  
 

APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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S U M Á R I O 

 
I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 3197/12, 4763/12, 9992/18, 10366/18 e 3413/19 
 
III - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
 - Parecer da relatora  
 - Parecer da Comissão 
 
IV – Na Comissão de Finanças e Tributação: 

- Parecer da relatora  
- Parecer da Comissão 
 

III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - Parecer da relatora  
 - Parecer da Comissão 
 
 

 

 

  



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6399-C/2013 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O § 2º do art. 16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 16. ........................................................................................ 

........................................................................................................ 

§ 2º O enteado, o menor sob tutela e o menor sob guarda judicial 

equiparam-se a filho, mediante declaração do segurado e desde que não 

possuam condições suficientes para o próprio sustento e educação. 

......................................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de setembro de 2013. 

 

Senador Renan Calheiros 

Presidente do Senado Federal 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
 

CAPÍTULO I 

DOS BENEFICIÁRIOS 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Dos Dependentes 
 

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de 

dependentes do segurado:  

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer 

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou 

mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; (Inciso 

com redação dada pela Lei n° 12.470, de 31/8/2011)  

II - os pais;  

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos 

ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente 

incapaz, assim declarado judicialmente; (Inciso com redação dada pela Lei n° 12.470, de 

31/8/2011) 

IV - (Revogado pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348986&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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direito às prestações os das classes seguintes.  

§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se ao filho mediante declaração do 

segurado e desde que comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no 

Regulamento. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997)  

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, 

mantém união estável com o segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3° do art. 226 da 

Constituição Federal.  

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a 

das demais deve ser comprovada. 

Seção III 

Das Inscrições 
 

Art. 17. O Regulamento disciplinará a forma de inscrição do segurado e dos 

dependentes.  

§ 1º Incumbe ao dependente promover a sua inscrição quando do requerimento do 

benefício a que estiver habilitado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.403, de 

8/1/2002) 

§ 2º O cancelamento da inscrição do cônjuge se processa em face de separação 

judicial ou divórcio sem direito a alimentos, certidão de anulação de casamento, certidão de 

óbito ou sentença judicial, transitada em julgado.  

§ 3º (Revogado  pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 4º A inscrição do segurado especial será feita de forma a vinculá-lo ao seu 

respectivo grupo familiar e conterá, além das informações pessoais, a identificação da 

propriedade em que desenvolve a atividade e a que título, se nela reside ou o Município onde 

reside e, quando for o caso, a identificação e inscrição da pessoa responsável pelo grupo 

familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com redação dada pela 

Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013) 

§ 5º O segurado especial integrante de grupo familiar que não seja proprietário ou 

dono do imóvel rural em que desenvolve sua atividade deverá informar, no ato da inscrição, 

conforme o caso, o nome do parceiro ou meeiro outorgante, arrendador, comodante ou 

assemelhado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 6º Simultaneamente com a inscrição do segurado especial, será atribuído ao grupo 

familiar número de Cadastro Específico do INSS - CEI, para fins de recolhimento das 

contribuições previdenciárias. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) (Vide 

Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013)   (Vide Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.197, DE 2012 
(Do Sr. Márcio Macêdo) 

 

Altera o art. 16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para incluir o 
menor sob guarda judicial como dependente do segurado da Previdência 
Social. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE ESTE AO PL 6399/2013. 
 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=432040&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=432040&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-619-6-junho-2013-776192-publicacaooriginal-140069-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-619-6-junho-2013-776192-publicacaooriginal-140069-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-619-6-junho-2013-776192-publicacaooriginal-140069-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-619-6-junho-2013-776192-publicacaooriginal-140069-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-619-6-junho-2013-776192-publicacaooriginal-140069-pe.html
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O § 2º do art. 16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 16 ..................................................................... 

.................................................................................. 

§ 2º O enteado, o menor sob guarda judicial ou tutelado 

equiparam-se ao filho mediante declaração do segurado e 

desde que comprovada a dependência econômica na forma 

estabelecida no Regulamento. 

...........................................................................(NR)” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A redação original da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que 

dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social, no seu art. 16, ao definir 

os dependentes do segurado, equiparava ao filho o menor sob guarda judicial, 

juntamente com o enteado e o tutelado, para fins de benefícios previdenciários. 

Entretanto, a Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 

1996, convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, suprimiu o menor sob 

guarda judicial do rol dos dependentes do segurado na qualidade de equiparado a 

filho. 

A ressaltar a proteção histórica do menor sob guarda judicial do 

segurado pela legislação previdenciária. A Lei nº 3.807, de 28 de agosto de 1960 – 

Lei Orgânica da Previdência Social, previa, no rol dos dependentes do segurado, a 

pessoa por ele designada que vivesse sob sua dependência econômica. O Decreto-

Lei nº 66, de 21 de novembro de 1996, alterou aquela Lei Orgânica para, 

expressamente, incluir este menor como dependente de segurado. Esta disposição 

foi mantida pela legislação subsequente, até o advento da Lei n° 9.528, de 1997. 

A Constituição de 1988 ratificou a proteção do menor nos 

seguintes termos: 

“Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado 

assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta 

prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, 

ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, 

à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de 

colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, 

exploração, violência, crueldade e opressão. 

............................................................................ 

§ 3º - O direito a proteção especial abrangerá os seguintes 

aspectos: 

................................................................................... 
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II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas; 

................................................................................................. 

VI - estímulo do Poder Público, através de assistência 

jurídica, incentivos fiscais e subsídios, nos termos da lei, ao 

acolhimento, sob a forma de guarda; 

..................................................................................” 

Por seu turno, o Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei nº 

8.069, de 13 de julho de 1990, determina que “a guarda obriga a prestação de 

assistência material, moral e educacional à criança ou adolescente, conferindo a seu 

detentor o direito de opor-se a terceiros, inclusive aos pais” (art. 33). E que “a guarda 

confere à criança e ao adolescente a condição de dependente, para todos os fins e 

efeitos de direito, inclusive previdenciários” (art. 33, § 3º). 

Este Estatuto, por seu caráter especial, teria ascendência sobre 

a legislação previdenciária, que, no ponto em questão, confronta princípios 

constitucionais fundamentais.  

Tal situação ensejou substancial demanda junto ao Judiciário, 

mormente via ações civis públicas, aforadas pelo Ministério Público Federal, alegando 

a inconstitucionalidade do § 2º do art. 16 da Lei nº 8.213, de 1991, por contrariar 

princípios constitucionais de isonomia (art. 5º, caput) e de proteção integral à criança 

e ao adolescente (art. 227, caput, § 3º, II e VI). Estes pleitos vêm recebendo decisões 

favoráveis dos Tribunais Regionais Federais. 

Dessa forma, propomos que o menor sob guarda judicial do 

segurado da Previdência Social volte a ser enquadrado como seu dependente, na 

qualidade de equiparado a filho, para fazer jus, nesta condição, às prestações 

previdenciárias. 

Em face do exposto, contamos com o apoio dos ilustres Pares, 

para a aprovação deste projeto de lei. 

 
Sala das Sessões, em 10 de fevereiro de 2012. 
 

Deputado MÁRCIO MACEDO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
........................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 
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CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 
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legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  
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XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  
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LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
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§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 64, de 2010)    

........................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

............................................................................................................................................. 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem , com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 

educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 

adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 

políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 

materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as pessoas 

portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 

adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 

convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 

obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 

uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado 

às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o disposto 

no art. 7º, XXXIII;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601824&seqTexto=123345&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601824&seqTexto=123345&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 

a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição 

peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa da 

liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 

subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 

órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao adolescente 

e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança 

e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 

casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 

I – o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 

II – o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

normas da legislação especial.  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 

CAPÍTULO I 

DOS BENEFICIÁRIOS 

............................................................................................................................................. 

Seção II 

Dos Dependentes 

 

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de 

dependentes do segurado:  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer 

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou 

mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; (Inciso 

com redação dada pela Lei n° 12.470, de 31/8/2011)  

II - os pais;  

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos 

ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente 

incapaz, assim declarado judicialmente; (Inciso com redação dada pela Lei n° 12.470, de 

31/8/2011) 

IV - (Revogado pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do 

direito às prestações os das classes seguintes.  

§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se ao filho mediante declaração do 

segurado e desde que comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no 

Regulamento. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997)  

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, 

mantém união estável com o segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3° do art. 226 da 

Constituição Federal.  

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a 

das demais deve ser comprovada. 

Seção III 

Das Inscrições 

 

Art. 17. O Regulamento disciplinará a forma de inscrição do segurado e dos 

dependentes.  

§ 1º Incumbe ao dependente promover a sua inscrição quando do requerimento do 

benefício a que estiver habilitado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.403, de 

8/1/2002) 

§ 2º O cancelamento da inscrição do cônjuge se processa em face de separação 

judicial ou divórcio sem direito a alimentos, certidão de anulação de casamento, certidão de 

óbito ou sentença judicial, transitada em julgado.  

§ 3º (Revogado  pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 4º A inscrição do segurado especial será feita de forma a vinculá-lo ao seu 

respectivo grupo familiar e conterá, além das informações pessoais, a identificação da 

propriedade em que desenvolve a atividade e a que título, se nela reside ou o Município onde 

reside e, quando for o caso, a identificação e inscrição da pessoa responsável pela unidade 

familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 5º O segurado especial integrante de grupo familiar que não seja proprietário ou 

dono do imóvel rural em que desenvolve sua atividade deverá informar, no ato da inscrição, 

conforme o caso, o nome do parceiro ou meeiro outorgante, arrendador, comodante ou 

assemelhado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 6º Simultaneamente com a inscrição do segurado especial, será atribuído ao grupo 

familiar número de Cadastro Específico do INSS - CEI, para fins de recolhimento das 

contribuições previdenciárias. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.528, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997 
Altera dispositivos das Leis nºs. 8.212 e 8.213 

ambas de 24 de julho de 1991, e dá outras 

providências. 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348986&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=432040&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=432040&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º. Ficam restabelecidos os arts. 34, 35, 98 e 99, e alterados os arts. 12, 22, 25, 

28, 29, 30, 31, 32, 33, 38, 39, 45, 47, 55, 69, 94 e 97 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 

com a seguinte redação:  

"Art. 12. ..................................................................................................  

V - ...........................................................................................................  

b) pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração 

mineral - garimpo -, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou 

por intermédio de prepostos, com ou sem o auxílio de empregados, utilizados 

a qualquer título, ainda que de forma não contínua.  

.................................................................................................................  

§ 5º O dirigente sindical mantém, durante o exercício do mandato eletivo, o 

mesmo enquadramento no Regime Geral de Previdência Social - RGPS de 

antes da investidura." 

"Art. 22. .................................................................................................  

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas 

a qualquer titulo, durante o mês, aos segurados empregados que lhe prestem 

serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, 

inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os 

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços 

efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou 

tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção 

ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.  

II - para o financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de 

incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do 

trabalho, conforme dispuser o regulamento, nos seguintes percentuais, sobre 

o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos 

segurados empregados e trabalhadores avulsos:  

.................................................................................................................  

§ 2º (VETADO)  

................................................................................................................. 

§ 6º A contribuição empresarial da associação desportiva que mantém equipe 

de futebol profissional destinada à Seguridade Social, em substituição à 

prevista nos incisos I e II deste artigo, corresponde a cinco por cento da receita 

bruta, decorrente dos espetáculos desportivos de que participem em todo 

território nacional em qualquer modalidade desportiva, inclusive jogos 

internacionais, e de qualquer forma de patrocínio, licenciamento de uso de 

marcas e símbolos, publicidade, propaganda e de transmissão de espetáculos 

desportivos.  

§7º Caberá à entidade promotora do espetáculo a responsabilidade de efetuar 

o desconto de cinco por cento da receita bruta decorrente dos espetáculos 

desportivos e o respectivo recolhimento ao Instituto Nacional do Seguro 

Social, no prazo de até dois dias úteis após a realização do evento.  

§ 8º Caberá à associação desportiva que mantém equipe de futebol 

profissional informar à entidade promotora do espetáculo desportivo todas as 

receitas auferidas no evento, discriminando-as detalhadamente.  

§ 9º No caso de a associação desportiva que mantém equipe de futebol 

profissional receber recursos de empresa ou entidade, a título de patrocínio, 
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licenciamento de uso de marcas e símbolos, publicidade, propaganda e 

transmissão de espetáculos, esta última ficará com a responsabilidade de reter 

e recolher o percentual de cinco por cento da receita bruta decorrente do 

evento, inadmitida qualquer dedução, no prazo estabelecido na alínea b , 

inciso I, do art. 30 desta Lei.  

§ 10. Não se aplica o disposto nos §§ 6º ao 9º ás demais associações 

desportivas, que devem contribuir na forma dos incisos I e II deste artigo e do 

art. 23 desta Lei." 

"Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física e do segurado 

especial referidas, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do 

art. 12 desta Lei, destinada a Seguridade Social, é de:  

I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção;  

II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção 

para o financiamento das prestações por acidente do trabalho.  

..............................................................................................................." 

"Art. 28. ..................................................................................................  

I - para o empregado e trabalhador avulso a remuneração auferida em uma ou 

mais empresas assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos 

ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o 

trabalho, qualquer que seja a sua forma inclusive as gorjetas, os ganhos 

habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste 

salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à 

disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do 

contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença 

normativa;  

................................................................................................................  

§ 3º O limite mínimo do salário-de-contribuição corresponde ao piso salarial, 

legal ou normativo, da categoria ou, inexistindo este, ao salário mínimo, 

tomado no seu valor mensal, diário ou horário, conforme o ajustado e o tempo 

de trabalho efetivo durante o mês.  

...............................................................................................................  

§ 8º Integram o salário-de-contribuição pelo seu valor total:  

a) o total das diárias pagas, quando excedente a cinqüenta por cento da 

remuneração mensal;   

b) (VETADO)   

c) as gratificações e verbas, eventuais concedidas a qualquer título, ainda que 

denominadas pelas partes de liberalidade, ressalvado o disposto no § 9º.   

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, 

exclusivamente:  

a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o 

salário maternidade;  

................................................................................................................   

d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo 

adicional constitucional, inclusive o valor correspondente à dobra da 

remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do 

Trabalho - CLT;   

e) as importâncias:  

1. previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias;  

2. relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de outubro de 
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1988, do empregado não optante pelo Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS;  

3. recebidas a título da indenização de que trata o art. 479 da CLT;  

4. recebidas a título da indenização de que trata o art. 14 da Lei nº 5.889, de 

8 de junho de 1973;  

5. recebidas a título de incentivo à demissão;  

....................................................................................   

g) a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em 

decorrência de mudança de local de trabalho do empregado, na forma do art. 

470 da CLT;  

...........................................................................................................   

l) o abono do Programa de Integração Social - PIS e do Programa de 

Assistência ao Servidor Público - PASEP;   

m) os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação 

fornecidos pela empresa ao empregado contratado para trabalhar em 

localidade distante da de sua residência, em canteiro de obras ou local que, 

por força da atividade, exija deslocamento e estada, observadas as normas de 

proteção estabelecidas pelo Ministério do Trabalho;   

n) a importância paga ao empregado a título de complementação ao valor do 

auxílio-doença, desde que este direito seja extensivo à totalidade dos 

empregados da empresa;   

o) as parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da agroindústria 

canavieira, de que trata o art. 36 da Lei nº 4.870, de 1º de dezembro de 1965;   

p) o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo a 

programa de previdência complementar, aberto ou fechado, desde que 

disponível à totalidade de seus empregados e dirigentes, observados, no que 

couber, os arts. 9º e 468 da CLT;   

q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, 

próprio da empresa ou por ela conveniado, inclusive o reembolso de despesas 

com medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, despesas médico-

hospitalares e outras similares, desde que a cobertura abranja a totalidade dos 

empregados e dirigentes da empresa;   

r) o valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros acessórios 

fornecidos ao empregado e utilizados no local do trabalho para prestação dos 

respectivos serviços;   

s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o 

reembolso creche pago em conformidade com a legislação trabalhista, 

observado o limite máximo de seis anos de idade, quando devidamente 

comprovadas as despesas realizadas;   

t) o valor relativo a plano educacional que vise ao ensino fundamental e a 

cursos de capacitação e qualificação profissionais vinculados às atividades 

desenvolvidas pela empresa, desde que todos os empregados e dirigentes 

tenham acesso ao mesmo;   

u) a importância recebida a título de bolsa de aprendizagem garantida ao 

adolescente até quatorze anos de idade, de acordo com o disposto no art. 64 

da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990;   

v) os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais;   

x) o valor da multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT.   

§ 10 Considera-se salário-de-contribuição, para o segurado empregado e 

trabalhador avulso, na condição prevista no § 5º do art. 12, a remuneração 
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efetivamente auferida na entidade sindical ou empresa de origem." 

"Art. 29. ................................................................................................  
ESCALA DE SALÁRIOS - BASE 

CLASSE SALÁRIO - 

BASE 

NÚMERO MÍNIMO DE 

MESES DE PERMANÊNCIA 

EM CADA CLASSE 

(INTERSTÍCIOS) 

1 R$ 120,00 12 

2 R$ 206,37 12 

3 R$ 309,56 24 

4 R$ 412,74 24 

5 R$ 515,93 36 

6 R$ 619,12 48 

7 R$ 722,30 48 

8 R$ 825,50 60 

9 R$ 928,68 60 

10 R$ 1.031,87 - 

......................................................................................................................................" 

"Art. 30. .....................................................................................  

III - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa são 

obrigadas a recolher a contribuição de que trata o art. 25, até o dia 2 do mês 

subseqüente ao da operação de venda ou consignação da produção, 

independentemente de estas operações terem sido realizadas diretamente com 

o produtor ou com intermediário pessoa física, na forma estabelecida em 

regulamento;  

IV - a empresa adquirente , consumidora ou consignatária ou a cooperativa 

ficam sub-rogadas nas obrigações da pessoa física de que trata a alínea a do 

inciso V do art. 12 e do segurado especial pelo cumprimento das obrigações 

do art. 25 desta Lei, independentemente de as operações de venda ou 

consignação terem sido realizadas diretamente, com o produtor ou com 

intermediário pessoa física, exceto no caso do inciso X deste artigo, na forma 

estabelecida em regulamento;  

...................................................................................................  

VI - o proprietário, o incorporador definido na Lei nº 4.591, de 16 de 

dezembro de 1964, o dono da obra ou condomínio da unidade imobiliária, 

qualquer que seja a forma de contratação da construção, reforma ou 

acréscimo, são solidários com o construtor, e estes com a subempreiteira, pelo 

cumprimento das obrigações para com a Seguridade Social, ressalvado o seu 

direito regressivo contra o executor ou contratante da obra e admitida a 

retenção de importância a este devida para garantia do cumprimento dessas 

obrigações, não se aplicando, em qualquer hipótese, o benefício de ordem;  

...................................................................................................  

X - a pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 o segurado 

especial são obrigados a recolher a contribuição de que trata o art. 25 desta 

Lei no prazo estabelecido no inciso III deste artigo, caso comercializem sua 

produção:  

a) no exterior;   

b) diretamente, no varejo, ao consumidor pessoa física;   

c) à pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12;   

d) ao segurado especial;   

XI - aplica-se o disposto nos incisos III e IV deste artigo à pessoa física não 

produtor rural que adquire produção para venda no varejo a consumidor 
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pessoa física.  

...................................................................................................  

§ 3º Aplica-se à entidade sindical e à empresa de origem o disposto nas alíneas 

a e b do inciso I, relativamente à remuneração do segurado referido no § 5º 

do art. 12." 

"Art. 31. O contratante de quaisquer serviços executados mediante cessão de 

mão-de-obra, inclusive em regime de trabalho temporário, responde 

solidariamente com o executor pelas obrigações decorrentes desta Lei, em 

relação aos serviços prestados, exceto quanto ao disposto no art. 23, não se 

aplicando, em qualquer hipótese, o benefício de ordem.  

...................................................................................................  

§ 2º Exclusivamente para os fins desta Lei, entende-se como cessão de mão-

de-obra a colocação à disposição do contratante, em suas dependências ou nas 

de terceiros, de segurados que realizem serviços contínuos, relacionados ou 

não com atividades normais da empresa, quaisquer que sejam a natureza e a 

forma de contratação.  

..............................................................................................................." 

"Art. 32. .....................................................................................  

IV - informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

por intermédio de documento a ser definido em regulamento, dados 

relacionados aos fatos geradores de contribuição previdenciária e outras 

informações de interesse do INSS.  

§ 1º O Poder Executivo poderá estabelecer critérios diferenciados de 

periodicidade, de formalização ou de dispensa de apresentação do documento 

a que se refere o inciso IV, para segmentos de empresas ou situações 

específicas.  

§ 2º As informações constantes do documento de que trata o inciso IV, 

servirão como base de cálculo das contribuições devidas ao Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS, bem como comporão a base de dados para fins de 

cálculo e concessão dos benefícios previdenciários.  

§ 3º O regulamento disporá sobre local, data e forma de entrega do documento 

previsto no inciso IV.  

§ 4º A não apresentação do documento previsto no inciso IV, 

independentemente do recolhimento da contribuição, sujeitará o infrator à 

pena administrativa correspondente a multa variável equivalente a um 

multiplicador sobre o valor mínimo previsto no art. 92, em função do número 

de segurados, conforme quadro abaixo:  
 

0 a 5 segurados 

 

1/2 valor mínimo 

6 a 15 segurados 

 

1 x o valor mínimo 

16 a 50 segurados 

 

2 x o valor mínimo 

51 a 100 segurados 

 

5 x o valor mínimo 

101 a 500 segurados 10 x o valor mínimo 



20 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6399-C/2013 

 

501 a 1000 segurados 

 

20 x o valor mínimo 

1001 a 5000 segurados 

 

35 x o valor mínimo 

acima de 5000 segurados 

 

50 x o valor mínimo 

 

§ 5º A apresentação do documento com dados não correspondentes aos fatos 

geradores sujeitará o infrator à pena administrativa correspondente à multa de 

cem por cento do valor devido relativo à contribuição não declarada, limitada 

aos valores previstos no parágrafo anterior.  

§ 6º A apresentação do documento com erro de preenchimento nos dados não 

relacionados aos fatos geradores sujeitará o infrator à pena administrativa de 

cinco por cento do valor mínimo previsto no art. 92, por campo com 

informações inexatas, incompletas ou omissas, limitadas aos valores 

previstos no § 4º.  

§ 7º A multa de que trata o § 4º sofrerá acréscimo de cinco por cento por mês 

calendário ou fração, a partir do mês seguinte àquele em que o documento 

deveria ter sido entregue.  

§ 8º O valor mínimo a que se refere o § 4º será o vigente na data da lavratura 

do auto-de-infração.  

§ 9º A empresa deverá apresentar o documento a que se refere o inciso IV, 

mesmo quando não ocorrerem fatos geradores de contribuição previdenciária, 

sob pena da multa prevista no § 4º.  

§ 10. O descumprimento do disposto no inciso IV é condição impeditiva para 

expedição da prova de inexistência de débito para com o Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS.  

§ 11. Os documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações de que 

trata este artigo devem ficar arquivados na empresa durante dez anos, à 

disposição da fiscalização." 

"Art. 33. ..................................................................................................  

§ 7º O crédito da seguridade social é constituído por meio de notificação de 

débito, auto-de-infração, confissão ou documento declaratório de valores 

devidos e não recolhidos apresentado pelo contribuinte." 

"Art. 34. As contribuições sociais e outras importâncias arrecadadas pelo 

INSS, incluídas ou não em notificação fiscal de lançamento, pagas com 

atraso, objeto ou não de parcelamento, ficam sujeitas aos juros equivalentes 

à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, 

a que se refere o art. 13 da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995, incidentes 

sobre o valor atualizado, e multa de mora, todos de caráter irrelevável.  

Parágrafo único. O percentual dos juros moratórios relativos aos meses de 

vencimentos ou pagamentos das contribuições corresponderá a um por 

cento." 

"Art. 35. Para os fatos geradores ocorridos a partir de 11 de abril de 1997, 

sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas pelo INSS, incidirá 

multa de mora, que não poderá ser relevada, nos seguintes termos:  
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I - para pagamento, após o vencimento de obrigação não incluída em 

notificação fiscal de lançamento:  

a) quatro por cento, dentro do mês de vencimento da obrigação;   

b) sete por cento, no mês seguinte;   

c) dez por cento, a partir do segundo mês seguinte ao do vencimento da 

obrigação;   

II - para pagamento de créditos incluídas em notificação fiscal de lançamento:  

a) doze por cento, em até quinze dias do recebimento da notificação;   

b) quinze por cento, após o 15º dia do recebimento da notificação;   

c) vinte por cento, após apresentação de recurso desde que antecedido de 

defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias da ciência da decisão do 

Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS;   

d) vinte e cinco por cento, após o 15º dia da ciência da decisão do Conselho 

de Recursos da Previdência Social - CRPS, enquanto não inscrito em Dívida 

Ativa;   

III - para pagamento do crédito inscrito em Dívida Ativa:  

a) trinta por cento, quando não tenha sido objeto de parcelamento;   

b) trinta e cinco por cento, se houve parcelamento;   

c) quarenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o 

devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito não foi objeto de 

parcelamento;   

d) cinqüenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o 

devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito foi objeto de parcelamento.   

§ 1º Na hipótese de parcelamento ou reparcelamento, incidirá um acréscimo 

de vinte por cento sobre a multa de mora a que se refere o caput e seus incisos.  

§ 2º Se houver pagamento antecipado à vista, no todo ou em parte, do saldo 

devedor, o acréscimo previsto no parágrafo anterior não incidirá sobre a multa 

correspondente à parte do pagamento que se efetuar.  

§ 3º O valor do pagamento parcial, antecipado, do saldo devedor de 

parcelamento ou do reparcelamento somente poderá ser utilizado para 

quitação de parcelas na ordem inversa do vencimento, sem prejuízo da que 

for devida no mês de competência em curso e sobre a qual incidirá sempre o 

acréscimo a que se refere o § 1º deste artigo." 

"Art. 38. ..................................................................................................  

§ 5º Será admitido o reparcelamento por uma única vez.  

§ 6º Sobre o valor de cada prestação mensal decorrente de parcelamento serão 

acrescidos, por ocasião do pagamento, juros equivalentes à taxa referencial 

do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, a que se refere o 

art. 13 da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995, para títulos federais, 

acumulada mensalmente, calculados a partir do 1º dia do mês da concessão 

do parcelamento até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento 

relativamente ao mês do pagamento.  

§ 7º O deferimento do parcelamento pelo Instituto Nacional do Seguro Social 

- INSS fica condicionado ao pagamento da primeira parcela.  

§ 8º Na hipótese do parágrafo anterior, não sendo paga a primeira parcela ou 

descumprida qualquer cláusula do acordo de parcelamento, proceder-se-á à 

inscrição da dívida confessada, salvo se já tiver sido inscrita na Dívida Ativa 

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e à sua cobrança judicial." 

"Art. 39. .................................................................................................  

§ 3º O não recolhimento ou não parcelamento dos valores contidos no 
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documento a que se refere o inciso IV do art. 32 importará na inscrição na 

Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS." 

"Art. 45. .................................................................................................  

§ 4º Sobre os valores apurados na forma dos §§ 2º e 3º incidirão juros 

moratórios de um por cento ao mês e multa de dez por cento." 

"Art. 47. .................................................................................................  

I - ...........................................................................................................  

d) no registro ou arquivamento, no órgão próprio, de ato relativo a baixa ou 

redução de capital de firma individual, redução de capital social, cisão total 

ou parcial, transformação ou extinção de entidade ou sociedade comercial ou 

civil e transferência de controle de cotas de sociedades de responsabilidade 

limitada;  

.............................................................................................................. "  

"Art. 55. ..................................................................................................  

V - aplique integralmente o eventual resultado operacional na manutenção e 

desenvolvimento de seus objetivos institucionais apresentando, anualmente 

ao órgão do INSS competente, relatório circunstanciado de suas atividades.  

..............................................................................................................." 

"Art. 69. O Ministério da Previdência e Assistência Social e o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS manterão programa permanente de revisão 

da concessão e da manutenção dos benefícios da Previdência Social, a fim de 

apurar irregularidades e falhas existentes.  

§ 1º Havendo indício de irregularidade na concessão ou na manutenção de 

benefício, a Previdência Social notificará o beneficiário para apresentar 

defesa, provas ou documentos de que dispuser, no prazo de trinta dias.  

§ 2º A notificação a que se refere o parágrafo anterior far-se-á por via postal 

com aviso de recebimento e, não comparecendo o beneficiário nem 

apresentando defesa, será suspenso o benefício, com notificação ao 

beneficiário por edital resumido publicado uma vez em jornal de circulação 

na localidade.  

§ 3º Decorrido o prazo concedido pela notificação postal ou pelo edital, sem 

que tenha havido resposta, ou caso seja considerada pela Previdência Social 

como insuficiente ou improcedente a defesa apresentada, o benefício será 

cancelado, dando-se conhecimento da decisão ao beneficiário." 

"Art. 94. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS poderá arrecadar e 

fiscalizar, mediante remuneração de 3,5% do montante arrecadado, 

contribuição por lei devida a terceiros, desde que provenha de empresa, 

segurado, aposentado ou pensionista a ele vinculado, aplicando-se a essa 

contribuição, no que couber, o disposto nesta Lei.  

............................................................................................................." 

"Art. 97. Fica o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS autorizado a 

proceder a alienação ou permuta, por ato da autoridade competente, de bens 

imóveis de sua propriedade considerados desnecessários ou não vinculados 

às suas atividades operacionais.  

§ 1º Na alienação a que se refere este artigo será observado o disposto no art. 

18 e nos incisos I, II e III do art. 19, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

alterada pelas Leis nºs 8.883, de 8 de junho de 1994, e 9.032, de 28 de abril 

de 1995.  

§ 2º (VETADO)" 

"Art. 98. Nas execuções fiscais da dívida ativa do INSS, o leilão judicial dos 
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bens penhorados realizar-se-á por leiloeiro oficial, indicado pelo credor, que 

procederá à hasta pública:  

I - no primeiro leilão, pelo valor do maior lance, que não poderá ser inferior 

ao da avaliação;  

II - no segundo leilão, por qualquer valor, excetuado o vil.  

§ 1º Poderá o juiz, a requerimento do credor, autorizar seja parcelado o 

pagamento do valor da arrematação, na forma prevista para os parcelamentos 

administrativos de débitos previdenciários.  

§ 2º Todas as condições do parcelamento deverão constar do edital de leilão.  

§ 3º O débito do executado será quitado na proporção do valor de 

arrematação.  

§ 4º O arrematante deverá depositar, no ato, o valor da primeira parcela.  

§ 5º Realizado o depósito, será expedida carta de arrematação, contendo as 

seguintes disposições:  

a) valor da arrematação, valor e número de parcelas mensais em que será 

pago;   

b) constituição de hipoteca do bem adquirido, ou de penhor, em favor do 

credor, servindo a carta de título hábil para registro da garantia;   

c) indicação do arrematante como fiel depositário do bem móvel, quando 

constituído penhor;   

d) especificação dos critérios de reajustamento do saldo e das parcelas, que 

será sempre o mesmo vigente para os parcelamentos de débitos 

previdenciários.   

§ 6º Se o arrematante não pagar, no vencimento, qualquer das parcelas 

mensais, o saldo devedor remanescente vencerá antecipadamente, que será 

acrescido em cinqüenta por cento de seu valor a título de multa, e, 

imediatamente inscrito em dívida ativa e executado.  

§ 7º Se no primeiro ou no segundo leilões a que se refere o caput não houver 

licitante, o INSS poderá adjudicar o bem por cinqüenta por cento do valor da 

avaliação.  

§ 8º Se o bem adjudicado não puder ser utilizado pelo INSS, e for de difícil 

venda, poderá ser negociado ou doado a outro órgão ou entidade pública que 

demonstre interesse na sua utilização.  

§ 9º Não havendo interesse na adjudicação, poderá o juiz do feito, de ofício 

ou a requerimento do credor, determinar sucessivas repetições da hasta 

pública.  

§ 10. O leiloeiro oficial, a pedido do credor, poderá ficar como fiel depositário 

dos bens penhorados e realizar a respectiva remoção." 

"Art. 99. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS poderá contratar 

leiloeiros oficiais para promover a venda administrativa dos bens, 

adjudicados judicialmente ou que receber em dação de pagamento.  

Parágrafo único. O INSS, no prazo de sessenta dias, providenciará alienação 

do bem por intermédio do leiloeiro oficial." 

Art. 2º. Ficam restabelecidos o § 4º do art. 86 e os arts. 31 e 122, e alterados os arts. 

11, 16, 18, 34, 58, 74, 75, 86, 94, 96, 102, 103, 126, 130 e 131 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, com a seguinte redação:  

"Art. 11...................................................................................................  

V - ..........................................................................................................  

a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária ou 

pesqueira, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por 
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intermédio de prepostos e com o auxílio de empregados, utilizados a qualquer 

título, ainda que de forma não contínua;   

b) pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração 

mineral garimpo -, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por 

intermédio de prepostos, com ou sem auxílio de empregados, utilizados a 

qualquer título, ainda que de forma não contínua;   

c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida 

consagrada e de congregação ou de ordem religiosa, este quando por ela 

mantido, salvo se filiado obrigatoriamente à Previdência Social em razão de 

outra atividade, ou a outro sistema previdenciário, militar ou civil, ainda que 

na condição de inativo;   

d) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em 

funcionamento no Brasil, salvo quando coberto por sistema próprio de 

previdência social;   

e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial 

internacional do qual o Brasil é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e 

contratado, salvo quando coberto por sistema de previdência social do país 

do domicílio.  

.................................................................................................................   

§ 4º O dirigente sindical mantém, durante o exercício do mandato eletivo, o 

mesmo enquadramento no Regimento Geral de Previdência Social - RGPS de 

antes da investidura." 

"Art. 16. .................................................................................................  

§ 2º O enteado e a menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração 

do segurado e desde que comprovada a dependência econômica na forma 

estabelecida no Regulamento.  

..............................................................................................................." 

"Art. 18. .................................................................................................  

§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência - RGPS que permanecer 

em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação 

alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, 

exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado." 

"Art. 31. O valor mensal do auxílio-acidente integra o salário-de-

contribuição, para fins de cálculo do salário-de-benefício de qualquer 

aposentadoria, observado, no que couber, o disposto no art. 29 e no art. 86, § 

5º." 

"Art. 34. .................................................................................................  

II - para o segurado empregado, o trabalhador avulso e o segurado especial, o 

valor mensal do auxílio-acidente, considerado como salário-de-contribuição 

para fins de concessão de qualquer aposentadoria, nos termos do art. 31;  

III - para os demais segurados, os salários-de-contribuição referentes aos 

meses de contribuições efetivamente recolhidas." 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou 

associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física 

considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o 

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.  

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos 

será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 
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trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.  

§ 2º Do laudo técnico referida no parágrafo anterior deverão constar 

informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua 

a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação 

sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.  

§ 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos 

agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou 

que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo 

com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta 

Lei.  

§ 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico 

abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, 

quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse 

documento." 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do 

segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da data:  

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;  

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso 

anterior;  

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida." 

"Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor 

da aposentadoria que o segurado recebia ou daquela a que teria direito se 

estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento, observado o 

disposto no art. 33 desta Lei." 

"Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado 

quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer 

natureza, resultar seqüelas que impliquem redução da capacidade para o 

trabalho que habitualmente exercia.  

§ 1º O auxílio-acidente mensal corresponderá a cinqüenta por cento do 

salário-de-benefício e será devido, observado o disposto no § 5º, até a véspera 

do início de qualquer aposentadoria ou até a data do óbito do segurado.  

§ 2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do 

auxílio-doença independentemente de qualquer remuneração ou rendimento 

auferido pelo acidentado, vedada sua acumulação com qualquer 

aposentadoria.  

§ 3º O recebimento de salário ou concessão de outro benefício, exceto de 

aposentadoria, observado o disposto no § 5º, não prejudicará a continuidade 

do recebimento do auxílio-acidente.  

§ 4º A perda da audição, em qualquer grau, somente proporcionará a 

concessão do auxílio-acidente, quando, além do reconhecimento de 

casualidade entre o trabalho e a doença, resultar, comprovadamente, na 

redução ou perda da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia.  

§ 5º (VETADO)" 

"Art. 94. Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência 

Social, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na 

atividade privada, rural e urbana, e do tempo de contribuição ou de serviço na 

administração pública, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência 

social se compensarão financeiramente.  

..............................................................................................................." 

"Art. 96. .................................................................................................  
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IV - o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à 

Previdência Social só será contado mediante indenização da contribuição 

correspondente ao período respectivo, com acréscimo de juros moratórios de 

um por cento ao mês e multa de dez por cento." 

"Art. 102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos 

direitos inerentes a essa qualidade.  

§ 1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria 

para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a 

legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos.  

§ 2º Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que 

falecer após a perda desta qualidade, nos termos do art. 15 desta Lei, salvo se 

preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na forma do 

parágrafo anterior." 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou 

ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de 

benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da 

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento 

da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.  

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam 

ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou 

quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o 

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil." 

"Art. 122. Se mais vantajoso, fica assegurado o direito à aposentadoria, nas 

condições legalmente previstas na data do cumprimento de todos os requisitos 

necessários à obtenção do benefício, ao segurado que, tendo completado 35 

anos de serviço, se homem, ou trinta anos, se mulher, optou por permanecer 

em atividade." 

"Art. 126. Das decisões do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS nos 

processos de interesse dos beneficiários e dos contribuintes da Seguridade 

Social caberá recurso para o Conselho de Recursos da Previdência Social, 

conforme dispuser Regulamento." 

"Art. 130. Na execução contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

o prazo a que se refere o art. 730 do Código de Processo Civil é de trinta dias." 

"Art. 131. O Ministro da Previdência e Assistência Social poderá autorizar o 

INSS formalizar a desistência ou abster-se de propor ações e recursos em 

processos judiciais sempre que a ação versar matéria sobre a qual haja 

declaração de inconstitucionalidade proferida pelo Supremo Tribunal Federal 

- STF, súmula ou jurisprudência consolidada STF ou dos tribunais superiores.  

Parágrafo único. O Ministro da Previdência e Assistência Social disciplinará 

as hipóteses em que a administração previdenciária federal, relativamente aos 

créditos previdenciários baseados em dispositivo declarado inconstitucional 

por decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal, possa:  

a) abster-se de constituí-los;   

b) retificar o seu valor ou declará-los extintos, de ofício, quando houverem 

sido constituídos anteriormente, ainda que inscritos em dívida ativa;   

c) formular desistência de ações de execução fiscal já ajuizadas, bem como 

deixar de interpor recursos de decisões judiciais.   

Parágrafo único. (VETADO)" 

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................... 
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LEI Nº 3.807, DE 26 DE AGOSTO DE 1960 
(Vide Decreto-Lei nº 72, de 21/11/1966) 

Dispõe sobre a Lei Orgânica da Previdência Social.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

TÍTULO I 

INTRODUÇÃO 

 

CAPÍTULO ÚNICO 

 

Art. 1º A previdência social organizada na forma desta Lei, tem por fim assegurar 

aos seus beneficiários os meios indispensáveis de manutenção, por motivo de idade avançada, 

incapacidade, tempo de serviço, prisão ou morte daqueles de quem dependiam 

economicamente, bem como a prestação de serviços que visem à proteção de sua saúde e 

concorram para o seu bem-estar.  

Art. 2º Definem-se como beneficiários da previdência social:  

I - segurados: todos os que exercem emprego ou qualquer tipo de atividade 

remunerada, efetiva ou eventualmente, com ou sem vínculo empregatício, a título precário ou 

não, salvo as exceções expressamente consignadas nesta Lei.  

II - dependentes: as pessoas assim definidas no art. 11. (Artigo com redação dada pela 

Lei nº 5.890, de 8/6/1973) 

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 72, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1966 
Unifica os Institutos de Aposentadoria e 

Pensões e cria o Instituto Nacional de 

Previdência Social. 

 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe é conferida pelo art. 30 do 

Ato Institucional nº 2, de 27 de outubro de 1965, combinado com o art. 2º do Ato Complementar 

nº 23, de 20 de outubro de 1966, 

Decreta: 

Art. 1º - Os atuais Institutos de Aposentadoria e Pensões são unificados sob a 

denominação de Instituto 

Nacional de Previdência Social (INPS). 

Art. 2º - O INPS constitui órgão de administração indireta da União, tem 

personalidade jurídica de natureza 

autárquica e goza, em tôda sua plenitude, inclusive no que se refere a seus bens, 

serviços e ações, das 

regalias, privilégios e imunidades da União. 

............................................................................................................................................. 

Art. 44 - Ficam revogados os artigos 2º e 3º do Decreto-Lei nº 4.371, de 10 de junho 

de 1942, e a Lei nº 4.103-A, de 21 de julho de 1962. 

Art. 45 - Ficam mantidas as disposições da Lei nº 3.807, de 26 de agôsto de 1960, 

que não contrariem o disposto neste Decreto-Lei, e revogam-se quaisquer outras disposições 

em contrário. 

Art. 46 - O presente Decreto-Lei entrará em vigor no primeiro dia do segundo mês 

seguinte ao de sua publicação. 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=375919&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=375919&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357986&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357986&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


28 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6399-C/2013 

Brasília, 21 de novembro de 1966; 145º da Independência e 78º da República. 

H. CASTELLO BRANCO 

L. G. do Nascimento e Silva 

 

DECRETO-LEI Nº 66, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1966 
Altera disposições da Lei n° 3.807, de 26 de 

agôsto de 1960, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe é conferida pelo 

artigo 2º do Ato Complementar nº 23,  

DECRETA:  

Art. 1º O § 3º do artigo 5º da Lei nº 3.807, de 26 de agôsto de 1960, fica assim 

redigido:  

"§ 3º O aposentado pela previdência social que voltar a trabalhar em atividade 

sujeita ao regime desta Lei será novamente filiado ao sistema, sendo-lhe 

assegurado, em caso de afastamento definitivo da atividade, ou, por morte, 

aos seus dependentes, um pecúlio em correspondência com as contribuições 

vertidas nesse período, na forma em que se dispuser em regulamento, não 

fazendo jus a quaisquer outras prestações, além das que decorrerem da sua 

condição de aposentado." 

Art. 2º Fica acrescentada ao § 1º do artigo 8º da Lei nº 3.807 a alínea c com a 

seguinte redação:  

 "c) para o segurado desempregado, desde que comprovada essa condição 

pelo registro no órgão próprio do   

Departamento Nacional de Mão-de-Obra até mais (12) doze meses. " 

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

............................................................................................................................................. 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO III 

DO DIREITO À CONVIVÊNCIA FAMILIAR E COMUNITÁRIA 

............................................................................................................................................. 

Subseção II 

Da Guarda 

 

Art. 33. A guarda obriga à prestação de assistência material, moral e educacional à 

criança ou adolescente, conferindo a seu detentor o direito de opor-se a terceiros, inclusive aos 

pais.  

§ 1º A guarda destina-se a regularizar a posse de fato, podendo ser deferida, liminar 
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ou incidentalmente, nos procedimentos de tutela e adoção, exceto no de adoção por 

estrangeiros.  

§ 2º Excepcionalmente, deferir-se-á a guarda, fora dos casos de tutela e adoção, 

para atender a situações peculiares ou suprir a falta eventual dos pais ou responsável podendo 

ser deferido o direito de representação para a prática de atos determinados.  

§ 3º A guarda confere à criança ou adolescente a condição de dependente, para 

todos os fins e efeitos de direito, inclusive previdenciários.  

§ 4º Salvo expressa e fundamentada determinação em contrário, da autoridade 

judiciária competente, ou quando a medida for aplicada em preparação para adoção, o 

deferimento da guarda de criança ou adolescente a terceiros não impede o exercício do direito 

de visitas pelos pais, assim como o dever de prestar alimentos, que serão objeto de 

regulamentação específica, a pedido do interessado ou do Ministério Público. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
Art. 34. O poder público estimulará, por meio de assistência jurídica, incentivos 

fiscais e subsídios, o acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente afastado 

do convívio familiar. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 1º A inclusão da criança ou adolescente em programas de acolhimento familiar 

terá preferência a seu acolhimento institucional, observado, em qualquer caso, o caráter 

temporário e excepcional da medida, nos termos desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, 

de 3/8/2009) 
§ 2º Na hipótese do § 1º deste artigo a pessoa ou casal cadastrado no programa de 

acolhimento familiar poderá receber a criança ou adolescente mediante guarda, observado o 

disposto nos arts. 28 a 33 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

 

Art. 35. A guarda poderá ser revogada a qualquer tempo, mediante ato judicial fundamentado, 

ouvido o Ministério Público. 

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.763, DE 2012 
(Da Sra. Andreia Zito) 

 
Altera a redação do § 2º do art. 16, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 
1991, e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3197/2012. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O parágrafo 2º do art. 16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 16............................................................................................... 

§ 2º O enteado, o menor tutelado e o menor sob a guarda equiparam-se a 

filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
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dependência econômica na forma estabelecida no regulamento. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O presente projeto de lei tem por objetivo garantir o respeito maior a um 

dos princípios basilares da Constituição Federal: “Todos são iguais perante a lei, sem 

distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à 

segurança e à propriedade, (art. 5º da CF)”; como também ao preconizado no art. 227, 

que estabelece: “É dever da família e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, 

com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, 

à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência 

familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.” 

O artigo 16 da Lei nº 8.213, de 1995 que dispõe sobre os Planos de 

Benefícios da Previdência Social, na sua versão atual, em seu § 2º teve a preocupação 

de registrar: “o enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do 

segurado e desde que comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no 

Regulamento.”, omitindo-se a situação do “menor sob guarda”, o que ocasiona que esse 

menor não pode ser considerado dependente do segurado.  

A Procuradoria-Geral da República – PGR ajuizou Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 4878, inclusive com pedido de medida cautelar, a fim de 

que crianças e adolescentes sob guarda sejam incluídos entre os beneficiários do Regime 

Geral de Previdência Social – RGPS. Cita inclusive a efetiva interpretação do disposto 

na Constituição Federal, muito propriamente, no artigo 227. 

Deste modo, a Procuradoria pede o deferimento de medida liminar para 

que, até o julgamento final da ação, seja dada ao parágrafo 2º do artigo 16 da Lei nº 

8.213/91 interpretação no sentido de incluir no seu âmbito os menores sob guarda. 

Por conclusão, à vista de tudo aqui exposado em relação à possibilidade 

de estarmos aprovando mais um procedimento que visa à melhoria do tratamento 

dispensado a todos os trabalhadores vinculados ao Regime Geral da Previdência Social, 

muito propriamente, por se poder pensar na constitucionalidade de tratamentos 

isonômicos, pois no Regime Jurídico Único de que trata a Lei nº 8.112, de 1990, em seu 

artigo 217, assim já encontramos registrados:- “são beneficiários à pensão temporária, 

o menor sob guarda ou tutela até 21 (vinte e um) anos de idade.”, são os motivos mais 

que bastantes para que possa propor a aprovação deste Projeto de Lei. 

 

Sala das Sessões, em 27 de novembro de 2012. 

 

Deputada Andreia Zito 

PSDB/RJ 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
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CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
............................................................................................................................................. 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
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competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  
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XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  
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LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
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ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 64, de 2010)    

............................................................................................................................................. 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

............................................................................................................................................. 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem , com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 

educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 

adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 

políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 

materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as pessoas 

portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601824&seqTexto=123345&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601824&seqTexto=123345&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 

convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 

obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 

uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado 

às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o disposto 

no art. 7º, XXXIII;  

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 

a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição 

peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa da 

liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 

subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 

órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao adolescente 

e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança 

e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 

casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 

I – o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 

II – o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

normas da legislação especial.  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 

CAPÍTULO I 

DOS BENEFICIÁRIOS 

............................................................................................................................................. 

Seção II 

Dos Dependentes 

 

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de 

dependentes do segurado:  

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer 

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou 

mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; (Inciso 

com redação dada pela Lei n° 12.470, de 31/8/2011)  

II - os pais;  

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos 

ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente 

incapaz, assim declarado judicialmente; (Inciso com redação dada pela Lei n° 12.470, de 

31/8/2011) 

IV - (Revogado pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do 

direito às prestações os das classes seguintes.  

§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se ao filho mediante declaração do 

segurado e desde que comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no 

Regulamento. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997)  

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, 

mantém união estável com o segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3° do art. 226 da 

Constituição Federal.  

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a 

das demais deve ser comprovada. 

Seção III 

Das Inscrições 

 

Art. 17. O Regulamento disciplinará a forma de inscrição do segurado e dos 

dependentes.  

§ 1º Incumbe ao dependente promover a sua inscrição quando do requerimento do 

benefício a que estiver habilitado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.403, de 

8/1/2002) 

§ 2º O cancelamento da inscrição do cônjuge se processa em face de separação 

judicial ou divórcio sem direito a alimentos, certidão de anulação de casamento, certidão de 

óbito ou sentença judicial, transitada em julgado.  

§ 3º (Revogado  pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 4º A inscrição do segurado especial será feita de forma a vinculá-lo ao seu 

respectivo grupo familiar e conterá, além das informações pessoais, a identificação da 

propriedade em que desenvolve a atividade e a que título, se nela reside ou o Município onde 

reside e, quando for o caso, a identificação e inscrição da pessoa responsável pela unidade 

familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 5º O segurado especial integrante de grupo familiar que não seja proprietário ou 

dono do imóvel rural em que desenvolve sua atividade deverá informar, no ato da inscrição, 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348986&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=432040&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=432040&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
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conforme o caso, o nome do parceiro ou meeiro outorgante, arrendador, comodante ou 

assemelhado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 6º Simultaneamente com a inscrição do segurado especial, será atribuído ao grupo 

familiar número de Cadastro Específico do INSS - CEI, para fins de recolhimento das 

contribuições previdenciárias. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 
Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 

Públicos Civis da União, das autarquias e das 

fundações públicas federais. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

TÍTULO VI 

DA SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR 

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO II 

DOS BENEFÍCIOS 

............................................................................................................................................. 

Seção VII 

Da Pensão 

............................................................................................................................................. 

Art. 217. São beneficiários das pensões:  

I - vitalícia:  

a) o cônjuge;   

b) a pessoa desquitada, separada judicialmente ou divorciada, com percepção de 

pensão alimentícia;   

c) o companheiro ou companheira designado que comprove união estável como 

entidade familiar;   

d) a mãe e o pai que comprovem dependência econômica do servidor;   

e) a pessoa designada, maior de 60 (sessenta) anos e a pessoa portadora de 

deficiência, que vivam sob a dependência econômica do servidor;   

II - temporária:  

a) os filhos, ou enteados, até 21 (vinte e um) anos de idade, ou, se inválidos, 

enquanto durar a invalidez;   

b) o menor sob guarda ou tutela até 21 (vinte e um) anos de idade;   

c) o irmão órfão, até 21 (vinte e um) anos, e o inválido, enquanto durar a invalidez, 

que comprovem dependência econômica do servidor;   

d) a pessoa designada que viva na dependência econômica do servidor, até 21 (vinte 

e um) anos, ou, se inválida, enquanto durar a invalidez.   

§ 1º A concessão de pensão vitalícia aos beneficiários de que tratam as alíneas a e 

c do inciso I deste artigo exclui desse direito os demais beneficiários referidos nas alíneas d e 

e.  

§ 2º A concessão da pensão temporária aos beneficiários de que tratam as alíneas a 

e b do inciso II deste artigo exclui desse direito os demais beneficiários referidos nas alíneas c 

e d.  

Art. 218. A pensão será concedida integralmente ao titular da pensão vitalícia, 

exceto se existirem beneficiários da pensão temporária.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
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§ 1º Ocorrendo habilitação de vários titulares à pensão vitalícia, o seu valor será 

distribuído em partes iguais entre os beneficiários habilitados.  

§ 2º Ocorrendo habilitação às pensões vitalícia e temporária, metade do valor caberá 

ao titular ou titulares da pensão vitalícia, sendo a outra metade rateada em partes iguais, entre 

os titulares da pensão temporária.  

§ 3º Ocorrendo habilitação somente à pensão temporária, o valor integral da pensão 

será rateado, em partes iguais, entre os que se habilitarem.  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................... 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (Med. Liminar)  - 4878 

Origem: DISTRITO FEDERAL Entrada no STF: 19/11/2012  

Relator: MINISTRO GILMAR MENDES Distribuído: 20121120  

Partes: Requerente: PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA (CF 103, 0VI) 

Requerido :PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA CONGRESSO 

NACIONAL  

 

Dispositivo Legal Questionado 

 

§ 002° do art. 016, da Lei n° 8213, de 24 de julho de 1991, com redação que foi dada pela Lei 

n° 9528, de 1997. 

LEI N° 8213, DE 24 DE JULHO DE 1991 

Dispõe sobre os  Planos  de  Benefícios  da 

Previdência    Social    e    dá     outras 

providências. 

 

 Art. 016 - São beneficiários do Regime  Geral  de  Previdência  Social,  na condição 

de dependentes do segurado: 

 (...) 

§ 002° - O enteado  e  o  menor  tutelado  equiparam-se  a  filho  mediante declaração 

do segurado e desde que comprovada a dependência econômica  na  forma estabelecida no 

Regulamento. (Redação dada pela Lei n° 9528, de 1997) 

Resultado da Liminar 

 

Aguardando JulgamentoResultado Final 

 

Aguardando JulgamentoIndexação 
 

PROJETO DE LEI N.º 9.992, DE 2018 
(Do Sr. Rubens Pereira Júnior) 

 
Altera o §2º do artigo 16 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991 para incluir 
os menores que estão sob a guarda do segurado na lista de equiparados 
a filhos para fins de dependência.  
 

 
NOVO DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-6399/2013.  
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O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º. O artigo 16 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991 passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

Art.16.......................................................................................................................

................................................................................................................. 

§2º -  O enteado, o menor tutelado e o menor que esteja sob sua guarda 

equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada 

a dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento.  (NR). 

Art. 2º. Esta lei entre em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei 8.213 de 24 de julho de 1991 trata dos Planos de Benefícios da 

Previdência Social. Dentre vários aspectos normatizados pelo diploma legal em 

comento, o seu artigo 16 estabelece o rol de beneficiários da Previdência Social na 

condição de dependentes do segurado.  

Pela atual redação do §2º do deste artigo, somente o enteado e o menor 

tutelado são equiparáveis aos filhos para fins de dependência do segurado. 

Percebemos que tal disposição legal é preconceituosa pois não abarca os menores 

que estão sob a guarda do segurado.  

Ademais, tal discrepância já foi questionada pela Procuradoria Geral da 

República mediante a Ação Direta de Inconstitucionalidade 4.878, que espera 

julgamento definitivo desde 2012. 

Deste modo, para adequar a norma à realidade fática e abranger os 

menores sob guarda no prisma desta proteção, faz-se necessária tal proposição.  

Assim, por entendermos ser a presente proposição deveras relevante e 

significativa é que submetemos a mesma a ínclita apreciação de Vossas Excelências 

e pugnamos pelo reconhecimento e consequente aprovação. 

 

Sala das Sessões, em 11 de abril de 2018.   

 

Deputado Rubens Pereira Júnior 



41 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6399-C/2013 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 
Previdência Social e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
 

CAPÍTULO I 
DOS BENEFICIÁRIOS 

....................................................................................................................................................... 
Seção II 

Dos Dependentes 
 
Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de 

dependentes do segurado:  
I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer 

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou 
mental ou deficiência grave; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, 
publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

II - os pais;  
III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos 

ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental ou deficiência grave;  (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 
dias após sua publicação) 

IV - (Revogado pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  
V - (VETADO na Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 
VI - (VETADO na Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 
VII - (VETADO na Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 
§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito 

às prestações os das classes seguintes.  
§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se ao filho mediante declaração do 

segurado e desde que comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no 
Regulamento. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997)  

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, 
mantém união estável com o segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3° do art. 226 da 
Constituição Federal.  

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a 
das demais deve ser comprovada. 

Seção III 
Das Inscrições 

Art. 17. O Regulamento disciplinará a forma de inscrição do segurado e dos 
dependentes.  

§ 1º Incumbe ao dependente promover a sua inscrição quando do requerimento do 
benefício a que estiver habilitado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.403, de 
8/1/2002) 

§ 2º (Revogado pela Medida Provisória nº 664, de 30/12/2014 , convertida na Lei 
nº 13.135, de 17/6/2015) 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
§ 4º A inscrição do segurado especial será feita de forma a vinculá-lo ao respectivo 

grupo familiar e conterá, além das informações pessoais, a identificação da propriedade em que 
desenvolve a atividade e a que título, se nela reside ou o Município onde reside e, quando for o 
caso, a identificação e inscrição da pessoa responsável pelo grupo familiar. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com redação dada pela Medida Provisória nº 619, 
de 6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

§ 5º O segurado especial integrante de grupo familiar que não seja proprietário ou 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348986&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13183-4-novembro-2015-781854-veto-148574-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13183-4-novembro-2015-781854-veto-148574-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13183-4-novembro-2015-781854-veto-148574-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=432040&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=432040&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-664-30-dezembro-2014-779852-publicacaooriginal-145741-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13135-17-junho-2015-781013-publicacaooriginal-147267-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13135-17-junho-2015-781013-publicacaooriginal-147267-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-619-6-junho-2013-776192-publicacaooriginal-140069-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-619-6-junho-2013-776192-publicacaooriginal-140069-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
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dono do imóvel rural em que desenvolve sua atividade deverá informar, no ato da inscrição, 
conforme o caso, o nome do parceiro ou meeiro outorgante, arrendador, comodante ou 
assemelhado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 6º (Revogado pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no DOU de 
25/10/2013, em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1/1/2014) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
 

ADI 4878 
Dispositivo Legal Questionado 
§ 002° do art. 016, da Lei n° 8213, de 24 de julho de 1991, com redação que foi dada pela Lei 
n° 9528, de 1997. 
 
Lei n° 8213, de 24 de julho de 1991 

                                     Dispõe sobre os  Planos  de  Benefícios  da 
                                     Previdência    Social    e    dá     outras 
                                     providências. 

Art. 016 - São beneficiários do Regime  Geral  de  Previdência  Social,  na 
condição de dependentes do segurado: 

(...) 
§ 002° - O enteado  e  o  menor  tutelado  equiparam-se  a  filho  mediante declaração do 
segurado e desde que comprovada a dependência econômica  na  forma estabelecida no 
Regulamento. (Redação dada pela Lei n° 9528, de 1997)  
 
Resultado da Liminar 
Aguardando Julgamento 
 
Resultado Final 
Aguardando Julgamento 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 10.366, DE 2018 
(Do Sr. Augusto Carvalho) 

 
Modifica a redação do parágrafo 2º do art. 16 da Lei nº 8.213, de 24 de 
julho de 1991, que dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência 
Social e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6399/2013.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 
Art. 1º O § 2º do art. 16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, terá 

a seguinte redação: 

Art. 16. .................................................................. 

§ 2º Equiparam-se a filho, nas condições do inciso I, 

mediante declaração do segurado: o enteado e o menor 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
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que, por determinação judicial, esteja sob a sua guarda; 

e o menor que esteja sob sua tutela e não possua 

condições suficientes para o próprio sustento e 

educação. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 
 
A redação original do parágrafo 2º do art. 16 da Lei nº 8.213, de 24 de 

julho de 1991 era a seguinte: “equiparam-se a filho, nas condições do inciso I, 

mediante declaração do segurado: o enteado; o menor que, por determinação judicial, 

esteja sob a sua guarda; e o menor que esteja sob sua tutela e não possua condições 

suficientes para o próprio sustento e educação”. 

A Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, alterou dispositivos da 

Lei nº 8.213/91, entre eles o § 2º do art. 16, que passou a ter a seguinte redação: “o 

enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e 

desde que comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no 

Regulamento”. Com essa modificação, retirou-se a possibilidade de os netos 

figurarem como beneficiários de avós, mesmo que sob a guarda destes. 

A Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 

em recente julgamento do Recurso Especial nº 1.428.492 - MA (2014/0002250-5), em 

que foi Relator o Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, reconheceu o direito de uma 

menor de idade, que vivia sob guarda do avô, de receber o benefício previdenciário 

do INSS de pensão por morte, nos seguintes termos: 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DIREITO DO MENOR SOB GUARDA 

À PENSÃO POR MORTE DO SEU MANTENEDOR. EMBORA A LEI 

9.528/1997 O TENHA EXCLUÍDO DO ROL DOS DEPENDENTES 

PREVIDENCIÁRIOS NATURAIS OU LEGAIS DOS SEGURADOS DO 

INSS. PROIBIÇÃO DE RETROCESSO. DIRETRIZES 

CONSTITUCIONAIS DE ISONOMIA, PRIORIDADE ABSOLUTA E 

PROTEÇÃO INTEGRAL À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE (ART. 

227 DA CF). APLICAÇÃO PRIORITÁRIA OU PREFERENCIAL DO 

ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (LEI 8.069/1990), 
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POR SER ESPECÍFICA, PARA ASSEGURAR A MÁXIMA 

EFETIVIDADE DO PRECEITO CONSTITUCIONAL DE PROTEÇÃO. 

ENTENDIMENTO CONSOLIDADO EM RECURSO ESPECIAL 

REPETITIVO RESP 1.411.258/RS. REL. MIN. NAPOLEÃO NUNES 

MAIA FILHO. RECURSO ESPECIAL DO INSS A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO.  

1. Nos termos do art. 227 da CF, foi imposto não só à família, mas 

também à sociedade e ao Estado o dever de, solidariamente, 

assegurar à criança e ao adolescente os direitos fundamentais com 

absoluta prioridade. Além disso, foi imposto ao legislador ordinário a 

obrigação de garantir ao menor os direitos previdenciários e 

trabalhistas, bem como o estímulo do Poder Público ao acolhimento, 

sob a forma de guarda, de criança ou adolescente órfão ou 

abandonado.  

2. A alteração do art. 16, § 2o. da Lei 8.213/1991, pela Lei 9.528/1997, 

ao retirar o menor sob guarda da condição de dependente 

previdenciário natural ou legal do Segurado do INSS, não elimina o 

substrato fático da dependência econômica do menor e representa, 

do ponto de vista ideológico, um retrocesso normativo incompatível 

com as diretrizes constitucionais de isonomia e de ampla e prioritária 

proteção à criança e ao adolescente.  

3. Não se deve perder de vista o sentido finalístico do Direito 

Previdenciário e Social, cuja teleologia se traduz no esforço de 

integração dos excluídos nos benefícios da civilização e da cidadania, 

de forma a proteger as pessoas necessitadas e hipossuficientes, que 

se encontram em situações sociais adversas; se assim não for, a 

promessa constitucional de proteção a tais pessoas se esvai em 

palavras sonoras que não chegam a produzir qualquer alteração no 

panorama jurídico.  

4. Deve-se proteger, com absoluta prioridade, os destinatários da 

pensão por morte de Segurado do INSS, no momento do infortúnio 

decorrente do seu falecimento, justamente quando se veem 

desamparados, expostos a riscos que fazem periclitar a sua vida, a 
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sua saúde, a sua alimentação, a sua educação, o seu lazer, a sua 

profissionalização, a sua cultura, a sua dignidade, o seu respeito 

individual, a sua liberdade e a sua convivência familiar e comunitária, 

combatendo-se, com pertinácia, qualquer forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão (art. 227, 

caput da Carta Magna). 

5. Considerando que os direitos fundamentais devem ter, na máxima 

medida possível, eficácia direta e imediata, impõe-se priorizar a 

solução ao caso concreto de forma que se dê a maior concretude ao 

direito. In casu, diante da Lei Geral da Previdência Social que apenas 

se tornou silente ao tratar do menor sob guarda e diante de norma 

específica que lhe estende a pensão por morte (Lei 8.069/1990, 

Estatuto da Criança e do Adolescente, art. 33, § 3o.), cumpre 

reconhecer a eficácia protetiva desta última lei, inclusive por estar em 

perfeita consonância com os preceitos constitucionais e a sua 

interpretação inclusiva.  

6. Nesse cenário, a jurisprudência desta Corte Superior, no 

julgamento do Recurso Especial 1.411.258/RS, representativo da 

controvérsia, consolidou a orientação de que o menor sob guarda tem 

direito à concessão do benefício de pensão por morte do seu 

mantenedor, comprovada a sua dependência econômica, nos termos 

do art. 33, § 3o. do Estatuto da Criança e do Adolescente, ainda que 

o óbito do instituidor da pensão seja posterior à vigência da Medida 

Provisória 1.523/1996, reeditada e convertida na Lei 9.528/1997. 

7. Recurso Especial do INSS a que se nega provimento.  

De acordo com o voto do Relator, “considerando que os direitos 

fundamentais devem ter, na medida do possível, eficácia direta e imediata, deve-se 

priorizar a solução ao caso concreto que mais dê concretude ao direito. In casu, diante 

da Lei Geral da Previdência Social que apenas é silente (ou se tornou silente) ao tratar 

do menor sob guarda e diante de norma específica que estende a pensão por morte 

aos menores nessa situação (sob guarda), deve ser reconhecida a eficácia desta 

última, por estar em perfeita consonância com os preceitos constitucionais e 

sobretudo com a ideologia do sistema jurídico que prioriza a proteção ao menor e ao 
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adolescente”. 

Como se depreende do acórdão transcrito, a jurisprudência do STJ é 

pacífica e meritória a respeito do tema objeto da presente proposição. Pretendemos, 

com ela, restaurar no texto legal importante dispositivo que melhor se harmoniza com 

as diretrizes constitucionais de isonomia e de ampla prioridade de proteção à criança 

e ao adolescente.  

Sala das Sessões, em 06 de junho de 2018. 
 

Deputado AUGUSTO CARVALHO 
Solidariedade/DF 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 

CAPÍTULO I 

DOS BENEFICIÁRIOS 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Dos Dependentes 
 

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de 

dependentes do segurado:  

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer 

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou 

mental ou deficiência grave; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, 

publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

II - os pais;  

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos 

ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental ou deficiência grave;  (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 

dias após sua publicação) 

IV - (Revogado pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

V - (VETADO na Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

VI - (VETADO na Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348986&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13183-4-novembro-2015-781854-veto-148574-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13183-4-novembro-2015-781854-veto-148574-pl.html
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VII - (VETADO na Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do 

direito às prestações os das classes seguintes.  

§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se ao filho mediante declaração do 

segurado e desde que comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no 

Regulamento. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997)  

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, 

mantém união estável com o segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3° do art. 226 da 

Constituição Federal.  

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a 

das demais deve ser comprovada. 

Seção III 

Das Inscrições 

 

Art. 17. O Regulamento disciplinará a forma de inscrição do segurado e dos 

dependentes.  

§ 1º Incumbe ao dependente promover a sua inscrição quando do requerimento do 

benefício a que estiver habilitado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.403, de 

8/1/2002) 

§ 2º (Revogado pela Medida Provisória nº 664, de 30/12/2014 , convertida na Lei 

nº 13.135, de 17/6/2015) 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 4º A inscrição do segurado especial será feita de forma a vinculá-lo ao respectivo 

grupo familiar e conterá, além das informações pessoais, a identificação da propriedade em que 

desenvolve a atividade e a que título, se nela reside ou o Município onde reside e, quando for o 

caso, a identificação e inscrição da pessoa responsável pelo grupo familiar. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com redação dada pela Medida Provisória nº 619, 

de 6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

§ 5º O segurado especial integrante de grupo familiar que não seja proprietário ou 

dono do imóvel rural em que desenvolve sua atividade deverá informar, no ato da inscrição, 

conforme o caso, o nome do parceiro ou meeiro outorgante, arrendador, comodante ou 

assemelhado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 6º (Revogado pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no DOU de 

25/10/2013, em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1/1/2014) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.528, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997 
Altera dispositivos das Leis nºs. 8.212 e 8.213 

ambas de 24 de julho de 1991, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. Ficam restabelecidos os arts. 34, 35, 98 e 99, e alterados os arts. 12, 22, 25, 

28, 29, 30, 31, 32, 33, 38, 39, 45, 47, 55, 69, 94 e 97 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 

com a seguinte redação:  

"Art. 12. ..........................................................................................................  

V - ..................................................................................................................  

b) pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13183-4-novembro-2015-781854-veto-148574-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=432040&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=432040&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-664-30-dezembro-2014-779852-publicacaooriginal-145741-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13135-17-junho-2015-781013-publicacaooriginal-147267-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13135-17-junho-2015-781013-publicacaooriginal-147267-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-619-6-junho-2013-776192-publicacaooriginal-140069-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-619-6-junho-2013-776192-publicacaooriginal-140069-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
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mineral - garimpo -, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou 

por intermédio de prepostos, com ou sem o auxílio de empregados, utilizados 

a qualquer título, ainda que de forma não contínua.  

.........................................................................................................................  

§ 5º O dirigente sindical mantém, durante o exercício do mandato eletivo, o 

mesmo enquadramento no Regime Geral de Previdência Social - RGPS de 

antes da investidura." 

"Art. 22. ..........................................................................................................  

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas 

a qualquer titulo, durante o mês, aos segurados empregados que lhe prestem 

serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, 

inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os 

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços 

efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou 

tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção 

ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.  

II - para o financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de 

incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do 

trabalho, conforme dispuser o regulamento, nos seguintes percentuais, sobre 

o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos 

segurados empregados e trabalhadores avulsos:  

........................................................................................................................  

§ 2º (VETADO)  

......................................................................................................................... 

§ 6º A contribuição empresarial da associação desportiva que mantém equipe 

de futebol profissional destinada à Seguridade Social, em substituição à 

prevista nos incisos I e II deste artigo, corresponde a cinco por cento da receita 

bruta, decorrente dos espetáculos desportivos de que participem em todo 

território nacional em qualquer modalidade desportiva, inclusive jogos 

internacionais, e de qualquer forma de patrocínio, licenciamento de uso de 

marcas e símbolos, publicidade, propaganda e de transmissão de espetáculos 

desportivos.  

§7º Caberá à entidade promotora do espetáculo a responsabilidade de efetuar 

o desconto de cinco por cento da receita bruta decorrente dos espetáculos 

desportivos e o respectivo recolhimento ao Instituto Nacional do Seguro 

Social, no prazo de até dois dias úteis após a realização do evento.  

§ 8º Caberá à associação desportiva que mantém equipe de futebol 

profissional informar à entidade promotora do espetáculo desportivo todas as 

receitas auferidas no evento, discriminando-as detalhadamente.  

§ 9º No caso de a associação desportiva que mantém equipe de futebol 

profissional receber recursos de empresa ou entidade, a título de patrocínio, 

licenciamento de uso de marcas e símbolos, publicidade, propaganda e 

transmissão de espetáculos, esta última ficará com a responsabilidade de reter 

e recolher o percentual de cinco por cento da receita bruta decorrente do 

evento, inadmitida qualquer dedução, no prazo estabelecido na alínea b , 

inciso I, do art. 30 desta Lei.  

§ 10. Não se aplica o disposto nos §§ 6º ao 9º ás demais associações 

desportivas, que devem contribuir na forma dos incisos I e II deste artigo e do 

art. 23 desta Lei." 

"Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física e do segurado 
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especial referidas, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do 

art. 12 desta Lei, destinada a Seguridade Social, é de:  

I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção;  

II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção 

para o financiamento das prestações por acidente do trabalho.  

........................................................................................................................." 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.413, DE 2019 
(Do Sr. Carlos Henrique Gaguim) 

 
Altera o art. 16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para incluir como 
dependente de segurado do Regime Geral de Previdência Social (RGPS) 
o menor que, por determinação judicial, esteja sob a sua guarda. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-6399/2013.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a 

vigorar acrescido do seguinte § 6º: 

“Art. 16. ........................................................................................ 

...................................................................................................... 

§ 6º O menor que, por determinação judicial, esteja sob a guarda do 

segurado é beneficiário do Regime Geral de Previdência Social 

(RGPS), desde que comprovada sua dependência econômica.” (NR) 

Art. 2º O direito previsto nesta Lei é assegurado a todo menor que, 

por determinação judicial, esteve ou esteja sob a guarda de segurado do RGPS, 

mesmo que o óbito do instituidor da pensão seja posterior à vigência da Medida 

Provisória nº 1.523, de 1996, e de suas posteriores reedições até a conversão na Lei 

nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997.  

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Até o advento da Medida Provisória nº 1.523, de 1996, e de suas 

posteriores reedições até sua conversão na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, 

a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, em seu art. 16, § 2º, equiparava aos filhos, 

para fins de dependência previdenciária, o menor sob guarda do segurado do Regime 
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Geral de Previdência Social – RGPS. 

Com as alterações normativas feitas a partir da referida medida 

provisória, a Lei de Planos de Benefícios da Previdência Social passou a excluir da 

condição de dependente o menor sob guarda, mesmo que determinada por autoridade 

judicial. Essa providência, contudo, não alterou o disposto no § 3º do art. 33 da Lei nº 

8.069, de 13 de julho de 1990, conhecida como Estatuto da Criança e do Adolescente. 

Esse último dispositivo legal citado estabelece que a “guarda confere à criança ou 

adolescente a condição de dependente, para todos os fins e efeitos de direito, 

inclusive previdenciários”. 

Dessa forma, desde o ano de 1996, instaurou-se no Brasil uma 

controvérsia sobre o direito do menor sob guarda ao benefício previdenciário da 

pensão por morte por ocasião do falecimento do seu guardião.  

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça – STJ e do Supremo 

Tribunal Federal – STF, nos últimos anos, acertadamente vem reconhecendo esse 

direito, desde que comprovada a dependência econômica do menor sob guarda (MS 

33022, no STF, e RESP nº 1.4283492-MA, no STJ). 

Convictos de que essa alteração feita pela Lei nº 9.528, de 1997, 

representa um verdadeiro retrocesso social, que deixa desprotegidos vários menores 

que são criados ou pelos avós, tios ou por família ou pessoa que substitua os pais, 

por meio da guarda, propomos o presente projeto de lei para incluir, como dependente 

de segurado do RGPS, o menor que, por determinação judicial, esteja sob a sua 

guarda. 

Procuramos, também, por meio do presente projeto, assegurar o 

mesmo direito a todo menor que, por determinação judicial, esteve ou esteja sob a 

guarda de segurado do RGPS, mesmo que o óbito do instituidor da pensão seja 

posterior à vigência da Medida Provisória nº 1.523, de 1996, e da Lei nº 9.528, de1997.   

Por esses motivos e pela sua relevância, contamos com o apoio dos 

nobres pares na aprovação deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 11 de junho de 2019. 

Deputado CARLOS HENRIQUE GAGUIM 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
(Vide Medida Provisória nº 871, de 18 de janeiro de 2019) 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 

CAPÍTULO I 

DOS BENEFICIÁRIOS 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Dos Dependentes 
 

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de 

dependentes do segurado:  

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer 

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou 

mental ou deficiência grave; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, 

publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

II - os pais;  

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos 

ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental ou deficiência grave; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 

dias após sua publicação) 

IV - (Revogado pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

V - (VETADO na Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

VI - (VETADO na Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

VII - (VETADO na Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito 

às prestações os das classes seguintes.  

§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se ao filho mediante declaração do 

segurado e desde que comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no 

Regulamento. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997)  

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, 

mantém união estável com o segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3° do art. 226 da 

Constituição Federal.  

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a 

das demais deve ser comprovada. 

Seção III 

Das Inscrições 
 

Art. 17. O Regulamento disciplinará a forma de inscrição do segurado e dos 

dependentes.  

§ 1º Incumbe ao dependente promover a sua inscrição quando do requerimento do 

benefício a que estiver habilitado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.403, de 

8/1/2002) 

§ 2º (Revogado pela Medida Provisória nº 664, de 30/12/2014, convertida na Lei 

nº 13.135, de 17/6/2015) 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 4º A inscrição do segurado especial será feita de forma a vinculá-lo ao respectivo 

grupo familiar e conterá, além das informações pessoais, a identificação da propriedade em que 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13183-4-novembro-2015-781854-veto-148574-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13183-4-novembro-2015-781854-veto-148574-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13183-4-novembro-2015-781854-veto-148574-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10403-8-janeiro-2002-432040-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10403-8-janeiro-2002-432040-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-664-30-dezembro-2014-779852-publicacaooriginal-145741-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13135-17-junho-2015-781013-publicacaooriginal-147267-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13135-17-junho-2015-781013-publicacaooriginal-147267-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html
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desenvolve a atividade e a que título, se nela reside ou o Município onde reside e, quando for o 

caso, a identificação e inscrição da pessoa responsável pelo grupo familiar. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com redação dada pela Medida Provisória nº 619, 

de 6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

§ 5º O segurado especial integrante de grupo familiar que não seja proprietário ou 

dono do imóvel rural em que desenvolve sua atividade deverá informar, no ato da inscrição, 

conforme o caso, o nome do parceiro ou meeiro outorgante, arrendador, comodante ou 

assemelhado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 6º (Revogado pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no DOU de 

25/10/2013, em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1/1/2014) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 871, DE 18 DE JANEIRO DE 2019 
Institui o Programa Especial para Análise de 

Benefícios com Indícios de Irregularidade, o 

Programa de Revisão de Benefícios por 

Incapacidade, o Bônus de Desempenho 

Institucional por Análise de Benefícios com 

Indícios de Irregularidade do Monitoramento 

Operacional de Benefícios e o Bônus de 

Desempenho Institucional por Perícia Médica 

em Benefícios por Incapacidade, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

....................................................................................................................................................... 

Art. 25. A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

"Art.16.............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

§ 5º A prova de união estável e de dependência econômica exigem início de 

prova material contemporânea dos fatos, não admitida a prova 

exclusivamente testemunhal, exceto na ocorrência de motivo de força maior 

e ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (NR) 

"Art.17.............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

§ 7º Não será admitida a inscrição post mortem de segurado contribuinte 

individual e de segurado facultativo." (NR) 

"Art.25.............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII 

do caput do art. 11 e o art. 13: dez contribuições mensais, respeitado o 

disposto no parágrafo único do art. 39; e 

IV - auxílio-reclusão: vinte e quatro contribuições mensais. 

.............................................................................................................." (NR) 

"Art.26............................................................................................................. 

I - pensão por morte, salário-família e auxílio-acidente; 

.............................................................................................................." (NR) 

"Art. 27-A. Na hipótese de perda da qualidade de segurado, para fins da 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-619-6-junho-2013-776192-publicacaooriginal-140069-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-619-6-junho-2013-776192-publicacaooriginal-140069-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
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concessão dos benefícios de auxílio-doença, de aposentadoria por invalidez, 

de salário-maternidade e de auxílio-reclusão, o segurado deverá contar, a 

partir da data da nova filiação à Previdência Social, com os períodos integrais 

de carência previstos nos incisos I, III e IV do caput do art. 25." (NR) 

"Art. 38-A. O Ministério da Economia manterá sistema de cadastro dos 

segurados especiais no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, 

observado o disposto nos § 4º e § 5º do art. 17, e poderá firmar acordo de 

cooperação com o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e com 

outros órgãos da administração pública federal, estadual, distrital e municipal 

para a manutenção e a gestão do sistema de cadastro. 

§ 1º O sistema de que trata o caput preverá a manutenção e a atualização anual 

do cadastro e conterá as informações necessárias à caracterização da condição 

de segurado especial, nos termos do disposto no Regulamento. 

.......................................................................................................................... 

§ 4º A atualização anual de que trata o § 1º será feita até 30 de junho do ano 

subsequente. 

§ 5º Decorrido o prazo de que trata o § 4º, o segurado especial só poderá 

computar o período de trabalho rural se efetuado em época própria o 

recolhimento na forma prevista no art. 25 da Lei nº 8.212, de 1991. 

§ 6º É vedada a atualização de que trata o § 1º após o prazo de cinco anos, 

contado da data estabelecida no § 4º." (NR) 

"Art.38-B........................................................................................................ 

§ 1º A partir de 1º de janeiro de 2020, a comprovação da condição e do 

exercício da atividade rural do segurado especial ocorrerá exclusivamente 

pelas informações constantes do cadastro a que se refere o art. 38-A. 

§ 2º Para o período anterior a 1º de janeiro de 2020, o segurado especial 

comprovará o tempo de exercício da atividade rural por meio de 

autodeclaração ratificada por entidades públicas credenciadas, nos termos do 

disposto no art. 13 da Lei nº 12.188, de 11 de janeiro de 2010, e por outros 

órgãos públicos, na forma prevista no Regulamento. 

§ 3º Na hipótese de haver divergência de informações, para fins de 

reconhecimento de direito com vistas à concessão de benefício, o INSS 

poderá exigir a apresentação dos documentos referidos no art. 106." (NR) 

"Art.55.............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para fins do disposto nesta Lei, 

inclusive mediante justificativa administrativa ou judicial, observado o 

disposto no art. 108, só produzirá efeito quando for baseada em início de 

prova material contemporânea dos fatos, não admitida a prova 

exclusivamente testemunhal, exceto na ocorrência de motivo de força maior 

ou caso fortuito, na forma prevista no Regulamento. 

..............................................................................................................." (NR) 

"Art.59............................................................................................................. 

§ 1º Não será devido o auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime 

Geral de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como 

causa para o benefício, exceto quando a incapacidade sobrevier por motivo 

de progressão ou agravamento da doença ou da lesão. 

§ 2º Não será devido o auxílio-doença para o segurado recluso em regime 

fechado. 

§ 3º O segurado em gozo de auxílio-doença na data do recolhimento à prisão 
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terá o benefício suspenso. 

§ 4º A suspensão prevista no § 3º será de até sessenta dias, contados da data 

do recolhimento à prisão, cessado o benefício após o referido prazo. 

§ 5º Na hipótese de o segurado ser colocado em liberdade antes do prazo 

previsto no § 4º, o benefício será restabelecido a partir da data da soltura." 

(NR) 

"Art. 71-D. O direito ao salário-maternidade decairá se não for requerido em 

até cento e oitenta dias da ocorrência do parto ou da adoção, exceto na 

ocorrência de motivo de força maior e ou caso fortuito, conforme disposto no 

Regulamento." (NR) 

"Art.74.............................................................................................................. 

I - do óbito, quando requerida em até cento e oitenta dias após o óbito, para 

os filhos menores de dezesseis anos, ou em até noventa dias após o óbito, para 

os demais dependentes; 

.......................................................................................................................... 

§ 3º Ajuizada a ação judicial para reconhecimento da condição de dependente, 

este poderá requerer a sua habilitação provisória ao benefício de pensão por 

morte, exclusivamente para fins de rateio dos valores com outros 

dependentes, vedado o pagamento da respectiva cota até o trânsito em julgado 

da decisão judicial que reconhecer a qualidade de dependente do autor da 

ação. 

§ 4º Julgada improcedente a ação prevista no § 3º, o valor retido, corrigido 

pelos índices legais de reajustamento, será pago de forma proporcional aos 

demais dependentes, de acordo com as suas cotas e o tempo de duração de 

seus benefícios." (NR) 

"Art.76.............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

§ 3º Na hipótese de o segurado falecido estar, na data de seu falecimento, 

obrigado por determinação judicial a pagar alimentos temporários a ex-

cônjuge, ex-companheiro ou ex-companheira, a pensão por morte será devida 

pelo prazo remanescente na data do óbito, caso não incida outra hipótese de 

cancelamento anterior do benefício." (NR) 

"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido nas condições da pensão por morte, 

respeitado o tempo mínimo de carência estabelecido no inciso IV do caput do 

art. 25, aos dependentes do segurado de baixa renda recolhido à prisão em 

regime fechado, que não receber remuneração da empresa nem estiver em 

gozo de auxílio-doença, pensão por morte, salário-maternidade, 

aposentadoria ou abono de permanência em serviço. 

§ 1º O requerimento do auxílio-reclusão será instruído com certidão judicial 

que ateste o recolhimento efetivo à prisão, obrigatória, para a manutenção do 

benefício, a apresentação de prova de permanência na condição de 

presidiário. 

§ 2º O INSS celebrará convênios com os órgãos públicos responsáveis pelo 

cadastro dos presos para obter informações sobre o recolhimento à prisão. 

§ 3º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se segurado de baixa renda 

aquele que, na competência de recolhimento à prisão tenha renda, apurada 

nos termos do disposto no § 4º, de valor igual ou inferior àquela prevista no 

art. 13 da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, corrigido 

pelos índices aplicados aos benefícios do RGPS. 

§ 4º A aferição da renda mensal bruta para enquadramento do segurado como 
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de baixa renda ocorrerá pela média dos salários de contribuição apurados no 

período de doze meses anteriores ao mês do recolhimento à prisão. 

§ 5º A certidão judicial e a prova de permanência na condição de presidiário 

poderão ser substituídas pelo acesso à base de dados, por meio eletrônico, a 

ser disponibilizada pelo Conselho Nacional de Justiça, com dados cadastrais 

que assegurem a identificação plena do segurado e da sua condição de 

presidiário." (NR) 

"Art.96.............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

V - é vedada a emissão de Certidão de Tempo de Contribuição - CTC com o 

registro exclusivo de tempo de serviço, sem a comprovação de contribuição 

efetiva, exceto para o segurado empregado, empregado doméstico e 

trabalhador avulso; 

VI - a CTC somente poderá ser emitida por regime próprio de previdência 

social para ex-servidor; 

VII - é vedada a contagem recíproca de tempo de contribuição do RGPS por 

regime próprio de previdência social sem a emissão da CTC correspondente, 

ainda que o tempo de contribuição RGPS tenha sido prestado pelo servidor 

público ao próprio ente instituidor; e 

VIII - é vedada a desaverbação de tempo em regime próprio de previdência 

social quando o tempo averbado tenha gerado a concessão de vantagens 

remuneratórias ao servidor público em atividade. 

Parágrafo único. O disposto no inciso V do caput não se aplica ao tempo de 

serviço anterior à edição da Emenda Constitucional nº 20, de 1998, que tenha 

sido equiparado por lei a tempo de contribuição." (NR) 

"Art. 103. O prazo de decadência do direito ou da ação do segurado ou 

beneficiário para a revisão do ato de concessão, indeferimento, cancelamento 

ou cessação de benefício, do ato de deferimento, indeferimento ou não 

concessão de revisão de benefício é de dez anos, contado: 

I - do dia primeiro do mês subsequente ao do recebimento da primeira 

prestação ou da data em que a prestação deveria ter sido paga com o valor 

revisto; ou 

II - do dia em que o segurado tomar conhecimento da decisão de 

indeferimento, cancelamento ou cessação do seu pedido de benefício ou da 

decisão de deferimento ou indeferimento de revisão de benefício, no âmbito 

administrativo. 

.............................................................................................................." (NR) 

"Art. 106. A comprovação do exercício de atividade rural será feita, 

complementarmente à declaração de que trata o art. 38-B, por meio de: 

.......................................................................................................................... 

IV - Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da 

Agricultura Familiar, de que trata o inciso II do caput do art. 2º da Lei nº 

12.188, de 11 de janeiro de 2010, ou por documento que a substitua, emitidas 

apenas por instituições ou organizações públicas; 

..............................................................................................................." (NR) 

"Art115............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

II - pagamento administrativo ou judicial de benefício previdenciário ou 

assistencial indevido, ou além do devido, inclusive na hipótese de cessação 

do benefício pela revogação de decisão judicial, nos termos do disposto no 
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Regulamento. 

.......................................................................................................................... 

§ 3º Serão inscritos em dívida ativa pela Procuradoria-Geral Federal os 

créditos constituídos pelo INSS em decorrência de benefício previdenciário 

ou assistencial pago indevidamente ou além do devido, inclusive na hipótese 

de cessação do benefício pela revogação de decisão judicial, nos termos do 

disposto na Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980, para a execução judicial. 

§ 4º Será objeto de inscrição em dívida ativa, para os fins do disposto no § 3º, 

em conjunto ou separadamente, o terceiro beneficiado que sabia ou deveria 

saber da origem do benefício pago indevidamente em razão de fraude, dolo 

ou coação, desde que devidamente identificado em procedimento 

administrativo de responsabilização. 

§ 5º O procedimento de que trata o § 4º será disciplinado em regulamento, 

nos termos do disposto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e no art. 27 

do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942. 

§ 6º A alienação ou a oneração de bens ou rendas, ou o início de um desses 

processos, por beneficiário ou responsabilizado inscrito em dívida ativa, nas 

hipóteses previstas nos § 3º e § 4º, será presumida fraudulenta e caberá ao 

regulamento disciplinar a forma de atribuir publicidade aos débitos dessa 

natureza. 

§ 7º Na hipótese prevista no inciso V do caput, a autorização do desconto 

deverá ser revalidada anualmente nos termos do disposto no Regulamento." 

(NR) 

"Art. 124-A. O INSS implementará processo administrativo eletrônico para 

requerimento de benefícios e serviços e disponibilizará canais eletrônicos de 

atendimento. 

§ 1º O INSS facilitará o atendimento, o requerimento, a concessão, a 

manutenção e a revisão de benefícios por meio eletrônico e implementará 

procedimentos automatizados, de atendimento e prestação de serviços por 

meio de atendimento telefônico ou de canais remotos. 

§ 2º Poderão ser celebrados acordos de cooperação, na modalidade de adesão, 

com órgãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios para a recepção de documentos e apoio administrativo às 

atividades do INSS que demandem serviços presenciais. 

§ 3º Os serviços de que trata o § 2º poderão ser executados pelas instituições 

financeiras pagadoras de benefícios administrados pelo INSS. 

§ 4º A implementação de serviços eletrônicos preverá mecanismos de 

controle preventivos de fraude e identificação segura do cidadão." (NR) 

"Art. 124-B. O INSS, para o exercício de suas competências, observado o 

disposto no art. 198 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, terá acesso a 

todos os dados de interesse para a recepção, a análise, a concessão, a revisão 

e a manutenção de benefícios por ele administrados, em especial: 

I - os dados administrados pela Secretaria Especial da Receita Federal do 

Brasil do Ministério da Economia; 

II - os dados dos registros e dos prontuários eletrônicos do Sistema Único de 

Saúde - SUS, administrados pelo Ministério da Saúde; 

III - os dados dos documentos médicos mantidos por entidades públicas e 

privadas, sendo necessário, no caso destas últimas, a celebração de convênio 

para garantir o acesso; e 

IV - os dados de movimentação das contas do Fundo de Garantia por Tempo 
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de Serviço - FGTS, instituído pela Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, 

mantidas pela Caixa Econômica Federal. 

§ 1º Para fins do cumprimento do disposto no caput, serão preservados a 

integridade dos dados e o sigilo dos dados acessados pelo INSS. 

eventualmente existente. 

§ 2º O Ministério da Economia terá acesso às bases de dados geridas ou 

administradas pelo INSS, incluída a folha de pagamento de benefícios com o 

detalhamento dos pagamentos. 

§ 3º As bases de dados e as informações de que tratam o caput e o § 1º poderão 

ser compartilhadas com os regimes próprios de previdência social, para estrita 

utilização em suas atribuições relacionadas à recepção, à análise, à concessão, 

à revisão e à manutenção de benefícios por eles administrados, preservados a 

integridade dos dados e o sigilo eventualmente existente, na forma 

disciplinada conjuntamente pela Secretaria Especial de Previdência e 

Trabalho do Ministério da Economia e pelo gestor dos dados. 

§ 4º Fica dispensada a celebração de convênio, acordo de cooperação técnica 

ou instrumentos congêneres para a efetivação do acesso aos dados de que trata 

o caput, quando se tratar de dados hospedados por órgãos da administração 

pública federal, e caberá ao INSS a responsabilidade de arcar com os custos 

envolvidos, quando houver, no acesso ou na extração dos dados, exceto 

quando estabelecido de forma diversa entre os órgãos envolvidos. 

§ 5º As solicitações de acesso a dados hospedados por entidades privadas 

possuem característica de requisição, dispensados a celebração de convênio, 

acordo de cooperação técnica ou instrumentos congêneres para a efetivação 

do acesso aos dados de que trata o caput e o ressarcimento de eventuais 

custos." (NR) 

"Art. 124-C. O servidor responsável pela análise dos pedidos dos benefícios 

previstos nesta Lei motivará suas decisões ou opiniões técnicas e responderá 

pessoalmente apenas na hipótese de dolo ou erro grosseiro." (NR) 

"Art. 124-D. A administração pública federal desenvolverá ações de 

segurança da informação e comunicações, incluídas as de segurança 

cibernética, de segurança das infraestruturas, da qualidade dos dados e da 

segurança de interoperabilidade de bases governamentais, e efetuará a sua 

integração, inclusive com as bases de dados e informações dos Estados, dos 

Municípios e do Distrito Federal, com o objetivo de atenuar riscos e 

inconformidades em pagamentos de benefícios sociais." (NR) 

Art. 26. A Lei nº 8.742, de 1993, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

....................................................................................................................................................... 

Art. 33. Ficam revogados: 

I - os seguintes dispositivos da Lei nº 8.213, de 1991: 

a)  o parágrafo único do art. 38-B; 

b)  o parágrafo único do art. 59; 

c)  o § 5º do art. 60; 

d)  o art. 79, 

e)  inciso I do § 1º do art. 101; e 

f)  o inciso III do caput do art. 106; 

II - os § 1º e § 2º do art. 6º da Lei nº 9.620, de 1998; 

III - o art. 2º da Lei nº 10.876, de 2004; e  

IV - a Lei nº 11.720, de 20 de junho de 2008. 

Art. 34. Esta Medida Provisória entra em vigor: 
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I - noventa dias após a data de sua publicação, quanto à parte que altera o § 13 do 

art. 20 da Lei nº 8.742, de 1993; 

II - cento e vinte dias após a data de sua publicação, quanto à parte que altera o § 3º 

do art. 74 da Lei nº 8.213, de 1991; e 

III - na data de sua publicação, quanto aos demais dispositivos. 

 

Brasília, 18 de janeiro de 2019; 198º da Independência e 131º da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Paulo Guedes 

Onyx Lorenzoni 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523, DE 11 DE OUTUBRO DE 1996 
Altera dispositivos das Leis nºs 8.212 e 8.213, 

ambas de 24 de julho de 1991, e dá outras 

providências. 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força da lei:  

Art. 1º. A Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art.22..............................................................................................................

..........................................................................................................................  

 § 6º A contribuição empresarial dos clubes de futebol profissional destinada 

à Seguridade Social, em substituição à prevista nos incisos I e II deste artigo, 

corresponde a cinco por cento da receita bruta, decorrente da renda dos 

espetáculos desportivos de que participem no território nacional e de 

contratos de patrocínio, licenciamento de uso de marcas e símbolos, de 

publicidade ou propaganda e de transmissão dos espetáculos desportivos.  

 § 7º Caberá a entidade promotora do espetáculo, Federação ou Confederação 

a responsabilidade de efetuar o desconto de cinco por cento da receita bruta 

decorrente da renda dos espetáculos desportivos e o recolhimento do 

respectivo valor ao Instituto Nacional do Seguro Social, no prazo de até dois 

dias úteis após a realização do evento.  

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.528, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997 
Altera dispositivos das Leis nºs. 8.212 e 8.213 

ambas de 24 de julho de 1991, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Ficam restabelecidos os arts. 34, 35, 98 e 99, e alterados os arts. 12, 22, 25, 

28, 29, 30, 31, 32, 33, 38, 39, 45, 47, 55, 69, 94 e 97 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 

com a seguinte redação:  

"Art. 12. ..........................................................................................................  

V - ..................................................................................................................  

b) pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração 
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mineral - garimpo -, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou 

por intermédio de prepostos, com ou sem o auxílio de empregados, utilizados 

a qualquer título, ainda que de forma não contínua.  

.........................................................................................................................  

§ 5º O dirigente sindical mantém, durante o exercício do mandato eletivo, o 

mesmo enquadramento no Regime Geral de Previdência Social - RGPS de 

antes da investidura." 

"Art. 22. ..........................................................................................................  

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas 

a qualquer titulo, durante o mês, aos segurados empregados que lhe prestem 

serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, 

inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os 

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços 

efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou 

tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção 

ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.  

II - para o financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de 

incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do 

trabalho, conforme dispuser o regulamento, nos seguintes percentuais, sobre 

o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos 

segurados empregados e trabalhadores avulsos:  

..........................................................................................................................  

§ 2º (VETADO)  

......................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DO DIREITO À CONVIVÊNCIA FAMILIAR E COMUNITÁRIA 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Da Família Substituta 

....................................................................................................................................................... 

Subseção II 

Da Guarda 

Art. 33. A guarda obriga à prestação de assistência material, moral e educacional à 

criança ou adolescente, conferindo a seu detentor o direito de opor-se a terceiros, inclusive aos 

pais.  
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§ 1º A guarda destina-se a regularizar a posse de fato, podendo ser deferida, liminar 

ou incidentalmente, nos procedimentos de tutela e adoção, exceto no de adoção por 

estrangeiros.  

§ 2º Excepcionalmente, deferir-se-á a guarda, fora dos casos de tutela e adoção, 

para atender a situações peculiares ou suprir a falta eventual dos pais ou responsável, podendo 

ser deferido o direito de representação para a prática de atos determinados.  

§ 3º A guarda confere à criança ou adolescente a condição de dependente, para 

todos os fins e efeitos de direito, inclusive previdenciários.  

§ 4º Salvo expressa e fundamentada determinação em contrário, da autoridade 

judiciária competente, ou quando a medida for aplicada em preparação para adoção, o 

deferimento da guarda de criança ou adolescente a terceiros não impede o exercício do direito 

de visitas pelos pais, assim como o dever de prestar alimentos, que serão objeto de 

regulamentação específica, a pedido do interessado ou do Ministério Público. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias 

após a publicação) 

Art. 34. O poder público estimulará, por meio de assistência jurídica, incentivos 

fiscais e subsídios, o acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente afastado 

do convívio familiar. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, 

publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 1º A inclusão da criança ou adolescente em programas de acolhimento familiar 

terá preferência a seu acolhimento institucional, observado, em qualquer caso, o caráter 

temporário e excepcional da medida, nos termos desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 2º Na hipótese do § 1º deste artigo a pessoa ou casal cadastrado no programa de 

acolhimento familiar poderá receber a criança ou adolescente mediante guarda, observado o 

disposto nos arts. 28 a 33 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, 

publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 3º A União apoiará a implementação de serviços de acolhimento em família 

acolhedora como política pública, os quais deverão dispor de equipe que organize o 

acolhimento temporário de crianças e de adolescentes em residências de famílias selecionadas, 

capacitadas e acompanhadas que não estejam no cadastro de adoção. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 4º Poderão ser utilizados recursos federais, estaduais, distritais e municipais para 

a manutenção dos serviços de acolhimento em família acolhedora, facultando-se o repasse de 

recursos para a própria família acolhedora. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 

8/3/2016) 

Art. 35. A guarda poderá ser revogada a qualquer tempo, mediante ato judicial 

fundamentado, ouvido o Ministério Público.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI Nº 6.399, DE 2013

Apensados: PL nº 3.197/2012, PL nº 4.763/2012, PL nº 10.366/2018, PL nº
9.992/2018 e PL nº 3.413/2019

Altera o § 2º do art. 16 da Lei nº 8.213,
de 24 de julho de 1991, para equiparar ao
filho do segurado o menor sob sua guarda
judicial,  mediante  declaração  do  segurado,
desde que o menor não possua condições
suficientes  para  o  próprio  sustento  e
educação.

Autor:  SENADO FEDERAL - PAULO PAIM

Relatora: Deputada ALINE GURGEL

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 6.399, de 2013, oriundo do Senado Federal,

de autoria do Senador Paulo Paim, tem como objetivo equiparar o menor sob

guarda judicial ao filho do segurado do Regime Geral da Previdência Social –

RGPS, desde que o menor não possua condições suficientes para o próprio

sustento e educação.

Em sua Justificação, o autor alega que a exclusão da proteção

previdenciária  ao  menor  sob  guarda  judicial,  pela  Lei  nº  9.528,  de  10  de

dezembro de 1998, constitui flagrante discriminação, tendo em vista que o art.

217 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, que institui o Regime Jurídico

Único  -  RJU dos servidores  públicos  civis  da  União,  das  autarquias  e  das

fundações públicas federais, garante a condição de dependente ao menor sob

guarda judicial de servidor público. 
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Apensados, encontram-se o Projeto de Lei n° 3.197, de 2012; o

Projeto de Lei nº 4.763, de 2012; o Projeto de Lei nº 9.992, de 2018; o Projeto

de Lei nº 10.366, de 2018; e o Projeto de Lei nº  3.413, de 2019.

O PL º 3.197, de 2012, também visa incluir o menor sob guarda

judicial como dependente do segurado da Previdência Social. Na justificação, o

autor argumenta que, na redação original do art. 16 da Lei nº 8.213, de 1991, o

menor sob guarda judicial era considerado dependente do segurado, para fins

de recebimento de benefícios previdenciários. No entanto, a Medida Provisória

nº 1.523, de 11 de outubro de 1996, convertida na Lei  nº 9.528, de 10 de

dezembro  de  1987,  suprimiu  o  menor  sob  guarda  judicial  do  rol  dos

dependentes do segurado.   

Na  sua  visão,  a  redação  atual  do  dispositivo  confronta

princípios do Texto Constitucional que garantem a proteção integral à criança e

ao adolescente, bem como do Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA,

instituído pela Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que assegura, ao menor

sob guarda a condição de dependente, inclusive para fins previdenciários (art.

33). Ademais, acrescenta que tal situação tem ensejado crescente demanda ao

Poder Judiciário, pleito que vem recebendo decisões favoráveis dos Tribunais

Regionais Federais. A proposta apresentada pretende, portanto, corrigir essa

injustiça, de forma que o menor sob guarda judicial do segurado da Previdência

volte a ser enquadrado como dependente, na qualidade de equiparado a filho,

e, por conseguinte, fazer jus às prestações previdenciárias.  

Por seu turno, o Projeto de Lei nº 4.763, de 2012, apresenta

proposta idêntica ao do Projeto de Lei nº 3.197, de 2012. Cabe destacar que,

na justificação da proposição,  a  autora expõe que a Procuradoria  Geral  da

República – PGR, ajuizou Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 4.878,

com a finalidade de que crianças e adolescentes sob guarda sejam incluídos

entre os beneficiários do Regime Geral  de Previdência Social  –  RGPS. Na

mesma exposição, registra que o art. 217 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro

de 1990, já assegura o direito à pensão previdenciária ao menor sob guarda

judicial, na condição de dependente do servidor.

O  PL  nº  9.992,  de  2018,  da  mesma forma que  os  demais,

propõe alteração do referido § 2º do art. 156 da Lei nº 8.213, de 1991, para *C
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equiparar  o  menor  sob guarda a  filho,  para  fins  de  dependência  na esfera

previdenciária.  Na  Justificação,  o  autor  expõe  que  essa  exclusão  é

preconceituosa  e  que  tal  discrepância  já  foi  questionada  pela  Procuradoria

Geral da República mediante a Ação Direta de Inconstitucionalidade 4.878, que

espera julgamento definitivo desde 2012.

Já o PL nº 10.366, de 2018 também propõe modificação da

redação do parágrafo 2º do art. 16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991,

para  equiparar  a  filho  o  menor  que  esteja  sob  guarda  que  não  possua

condições suficientes para o próprio sustento e educação. Na Justificação, o

autor argumenta que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (STJ) é

pacífica  e  meritória  a  respeito  do  tema  objeto  da  presente  proposição,

transcrevendo, para fundamentar sua exposição, Acórdão da Primeira Turma

do Superior Tribunal de Justiça que, por unanimidade, em sede de julgamento

do Recurso Especial nº 1.428.492 - MA (2014/0002250-5), em que foi Relator o

Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, reconheceu o direito de uma menor de

idade, que vivia sob guarda do avô, de receber o benefício previdenciário do

INSS de pensão por morte.

Por seu turno, o PL nº 3.413, de 2019, além de inserir o menor

sob  guarda  como  beneficiário  do  segurado,  desde  que  comprovada  a

dependência econômica, dispõe que esse direito deve ser estendido a todo

menor  que,  por  determinação  judicial,  esteve  ou  esteja  sob  a  guarda  de

segurado do RGPS, mesmo que o óbito do instituidor da pensão seja posterior

à  vigência  da  Medida Provisória  nº  1.523,  de  1996,  e  de  suas posteriores

reedições até a conversão na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997.

As proposições em tela, que tramitam em regime de prioridade,

sujeitas  à  apreciação  conclusiva  pelas  comissões,  foram  distribuídas  às

Comissões de Seguridade Social  e Família;  de Finanças e Tributação e de

Constituição e Justiça e de Cidadania, nos termos dos arts. 24, inciso II, e 54

do Regimento Interno desta Casa.

No  prazo  regimental,  não  foram  apresentadas  emendas  às

Proposições nesta Comissão de Seguridade Social e Família. 

É o Relatório. 
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II - VOTO DA RELATORA

As proposições em exame pretendem restaurar uma situação

que, até a edição da Medida Provisória nº 1.523, de 1996, convertida na Lei nº

9.528, de 1997, era regulamentada pelo § 2º do art. 16 da Lei nº 8.213, de 24

de julho de 1991. O referido dispositivo da lei previdenciária assegurava, ao

menor sob guarda judicial, a condição de dependente do segurado para fins de

recebimento  de  benefícios  previdenciários,  desde  que  comprovada  a

dependência econômica. 

Com  a  mudança  legislativa  ocorrida  em  1997,  apenas  o

enteado  e  o  menor  tutelado  equiparam-se  a  filho,  mediante  declaração  do

segurado  e  desde  que  comprovada  a  dependência  econômica  na  forma

estabelecida no Regulamento. 

Um aspecto fundamental a ser considerado na análise dessas

proposições  é  a  proteção  integral  da  criança  e  do  adolescente,  princípio

consagrado no art.  227 da Constituição de 1988,  que abrange,  inclusive,  a

garantia de direitos previdenciários e trabalhistas (Art. 227, § 3º, CF/88). 

De acordo com o princípio da proteção integral, as crianças e

adolescentes,  na  condição  de  sujeitos  de  direitos  e  de  pessoas  em

desenvolvimento,  são  destinatários  de  prioridade  absoluta  na  garantia  de

direitos e proteção da família, da sociedade e do Estado. Por consequência, a

proteção provida pelos benefícios previdenciários também está incluída no rol

da proteção integral. 

Por sua vez, o art. 1º da Lei nº 8.069, de 1990, que institui o

Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), assevera: “Esta lei dispõe sobre a

proteção integral à criança e ao adolescente”. Ademais, em consonância com o

dispositivo constitucional de proteção especial da criança e do adolescente, o

art. 33, § 3º do ECA assim dispõe: “A guarda confere à criança ou adolescente

a condição de dependente, para todos os fins e efeitos de direito,  inclusive

previdenciários.”

Todavia,  ignorando-se  as  disposições  constitucionais  e  a

norma prevista no ECA, em 1997 aprovou-se alteração do § 2º do art. 16 da Lei *C
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nº 8.213, de 1991, a fim de excluir, do rol de potenciais beneficiários da pensão

por morte,  os menores sob guarda judicial  (Lei nº 9.528, de 1997), que até

então  eram  equiparados  ao  filho,  desde  que  não  possuísse  condições

suficientes para o próprio sustento e educação.

Não obstante a motivação para a edição da referida Medida

Provisória nº 1.523, de 1996 possa ter sido a presunção de que o instituto da

guarda judicial vinha sendo usado de forma indevida, não se justifica que a lei

previdenciária promova a a desproteção do menor sob guarda, principalmente

quando há meios legais para identificar a ocorrência de fraudes.

Em nossa visão, essa medida caracteriza punição ao menor,

desconsiderando-se a proteção integral que lhe é garantida pela Constituição

Federal de 1988 e ratificada pelo Estatuto da Criança e do Adolescente.

Além disso, a redação atual do § 2º do art. 16 da Lei nº 8.213,

de 1991, que mantém o direito do menor tutelado ser dependente do segurado

e não abriga o menor sob guarda, para fins previdenciários, infringe o princípio

constitucional  da  isonomia,  ínsito  no  art.  5º  da  Lei  Maior,  pois  trata

desigualmente  dois  institutos  que  visam,  em última  análise,  a  proteção  da

criança e do adolescente.

Importa salientar que o autor da proposição nº 6.399, de 2013

(PLS nº  161,  de  2011),  Senador  Paulo  Paim,  na  justificação  da  proposta,

registra  que “o  art.  5°,  §  2°,  da  Constituição Federal  garante,  entre  nós,  a

vigência e eficácia  dos tratados e convenções internacionais,  e,  no caso, o

Brasil é signatário e ratificou a “Convenção Internacional dos Direitos Humanos

da Criança”, cujo art. 26 determina: 

“Art. 26. Os Estados Partes reconhecerão a todas as crianças o

direito de usufruir da previdência social, e adotarão as medidas

necessárias para lograr a  plena consecução desses direitos,

em conformidade com sua legislação nacional. “

Em sua argumentação, destaca que a alteração feita à Lei nº

8.213,  1991,  que  excluiu  o  menor  sob  guarda  da  proteção  previdenciária,

constitui  ofensa à regra de um tratado internacional  firmado e ratificado por

nosso País, contrariando o § 2° do art. 5° da Constituição, que elegeu, como *C
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fonte  de direito,  a  nível  constitucional,  os  tratados internacionais  em que a

República Federativa seja parte.

Por fim, cabe registrar que a Emenda Constitucional nº 103, de

12 de novembro de 2019, reconhece a condição de beneficiário, para fins de

pensão por morte, apenas para o menor tutelado, verbis:

“ Art. 23.......................................................................................

....................................................................................................

§ 6º Equiparam-se a filho, para fins de recebimento da pensão

por morte, exclusivamente o enteado e o menor tutelado, desde

que comprovada a dependência econômica.

§  7º  As  regras  sobre  pensão  previstas  neste  artigo  e  na

legislação vigente na data de entrada em vigor  desta Emenda

Constitucional  poderão  ser  alteradas  na  forma  da  lei  para  o

Regime Geral de Previdência Social e para o regime próprio de

previdência social da União.”

Todavia, no § 7º do art. 23, abre a possibilidade de alteração

das regras previstas no referido artigo por meio de lei ordinária, o que garante

sustentação jurídica para a alteração proposta nas proposições em análise.

Diante  do  exposto,  tendo  em  vista  que  as  proposições  em

análise apresentam conteúdo similar, votamos pela aprovação do Projeto de

Lei nº 6.399, de 2013, tendo em vista que a redação proposta guarda maior

consonância  com os  ditames  do  art.  16  da  Lei  nº  8.213,  de  1991,  e  pela

rejeição dos Projetos de Lei nº 3.197, de 2012; nº 4.763, de 2012; nº 9.992, de

2018; 10.366, de 2018 e 3.413, de 2019.

Sala da Comissão, em  03 de novembro de 2021.

Deputada ALINE GURGEL

Relatora

*C
D2

11
06

47
41

70
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Aline Gurgel
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD211064741700

PR
L 

n.
3

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
0/

11
/2

02
1 

14
:4

3 
- C

SS
F

PR
L 

3 
CS

SF
 =

> 
PL

 6
39

9/
20

13

66



67 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6399-C/2013 

 

 
 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI Nº 6.399, DE 2013 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Seguridade  Social  e  Família,  em  reunião
extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,
concluiu  pela  aprovação  do  Projeto  de  Lei  nº  6.399/2013,  e  pela  rejeição  do  PL
4763/2012, do PL 3197/2012, do PL 9992/2018, do PL 10366/2018 e do PL 3413/2019,
apensados, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada Aline Gurgel. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Dr. Luiz Antonio Teixeira Jr. - Presidente, Francisco Jr. e Dra.
Soraya Manato  -  Vice-Presidentes,  Adriana Ventura,  Alan Rick,  Alexandre  Padilha,
Aline Gurgel, Benedita da Silva, Carla Dickson, Carmen Zanotto, Célio Silveira, Chico
D'Angelo, Chris Tonietto, Dr. Frederico, Dr. Leonardo, Dr. Luiz Ovando, Dr. Zacharias
Calil,  Dulce  Miranda,  Eduardo  Barbosa,  Eduardo  Costa,  Geovania  de  Sá,  Jandira
Feghali,  João Marcelo Souza,  Josivaldo Jp,  Leandre,  Luciano Ducci,  Márcio  Labre,
Marx Beltrão, Miguel Lombardi, Pastor Sargento Isidório, Pedro Westphalen, Rejane
Dias,  Ricardo Barros, Robério Monteiro,  Roberto de Lucena, Silvia Cristina,  Tereza
Nelma, Adriano do Baldy, Afonso Hamm, Alcides Rodrigues, André Janones, Danilo
Cabral,  Delegado  Antônio  Furtado,  Diego  Garcia,  Edna  Henrique,  Felício  Laterça,
Flávia Morais, Heitor Schuch, Hiran Gonçalves, Jaqueline Cassol, João Campos, José
Rocha,  Lauriete,  Liziane Bayer,  Lucas Redecker,  Luiz Lima,  Milton Coelho,  Olival
Marques, Padre João, Paula Belmonte e Professor Alcides. 

Sala da Comissão, em 10 de novembro de 2021. 

Deputado DR. LUIZ ANTONIO TEIXEIRA JR. 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Comissão de Finanças e Tributação

Projeto de Lei nº 6.399, de 2013

(Apensados: PL nº 3.197/2012, PL nº 4.763/2012, PL nº 10.366/2018, PL nº
9.992/2018 e PL nº 3.413/2019)

Altera o § 2º do art. 16 da Lei nº 8.213, de 24 de

julho  de  1991,  para  equiparar  ao  filho  do

segurado  o  menor  sob  sua  guarda  judicial,

mediante declaração do segurado, desde que o

menor não possua condições suficientes para o

próprio sustento e educação.

Autor:  SENADO FEDERAL - PAULO PAIM

Relatora: Deputada LAURA CARNEIRO

I ─RELATÓRIO

O projeto em análise, de autoria do SENADO FEDERAL - PAULO PAIM,

Altera o § 2º do art. 16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para equiparar ao

filho  do  segurado  o  menor  sob  sua  guarda  judicial,  mediante  declaração  do

segurado,  desde  que o  menor  não  possua  condições  suficientes  para  o  próprio

sustento e educação.

Segundo  a  justificativa  do  autor,  afirma  que  a  exclusão  da  proteção

previdenciária ao menor sob guarda judicial, pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro

de 1998, constitui flagrante discriminação, tendo em vista que o art. 217 da Lei nº

8.112, de 11 de dezembro de 1990, que institui o Regime Jurídico Único - RJU dos

servidores  públicos  civis  da  União,  das  autarquias  e  das  fundações  públicas

federais,  garante  a  condição  de  dependente  ao  menor  sob  guarda  judicial  de

servidor público.

Ao projeto principal foram apensados:

PL nº 3.197/2012, de autoria do Deputado Márcio Macêdo, que Altera o

art. 16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para incluir o menor

sob guarda judicial como dependente do segurado da Previdência

Social;
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PL nº 4.763/2012,  de autoria da Deputada Andreia Zito,   que Altera a

redação do § 2º do art. 16, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e

dá outras providências;

PL  nº  10.366/2018,  de  autoria  do  Deputado  Augusto  Carvalho,   que

Modifica a redação do parágrafo 2º do art. 16 da Lei nº 8.213, de 24

de julho  de 1991,  que dispõe sobre  os  Planos de Benefícios  da

Previdência Social e dá outras providências;

PL nº 9.992/2018, de autoria do Deputado Rubens Pereira Júnior, que

Altera o §2º do artigo 16 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991 para

incluir os menores que estão sob a guarda do segurado na lista de

equiparados a filhos para fins de dependência; e 

PL nº 3.413/2019, de autoria do Deputado Carlos Henrique Gaguim, que

Altera o art. 16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para incluir

como  dependente  de  segurado  do  Regime  Geral  de  Previdência

Social (RGPS) o menor que, por determinação judicial, esteja sob a

sua guarda.

O projeto  tramita  em regime de Prioridade (Art.  151,  II,  RICD)  e  está

sujeito à Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II,

tendo sido distribuído às Comissões de Seguridade Social e Família; de Finanças e

Tributação e de Constituição e Justiça e de Cidadania, nessa ordem.

Na Comissão de Seguridade Social  e Família foi  aprovado parecer da

Relatora,  Deputada Aline Gurgel,  pela aprovação do Projeto de Lei  nº 6.399, de

2013, tendo em vista que a redação proposta guarda maior consonância com os

ditames do art. 16 da Lei nº 8.213, de 1991, e pela rejeição dos Projetos de Lei nº

3.197, de 2012; nº 4.763, de 2012; nº 9.992, de 2018; 10.366, de 2018 e 3.413, de

2019.

O  projeto  vem  a  esta  Comissão  de  Finanças  e  Tributação  para

manifestação quanto à compatibilidade e adequação financeira e orçamentária.

Transcorrido o prazo regimental, não apresentadas emendas.

É o relatório.

*C
D2

42
53

32
24

80
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Laura Carneiro
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD242533224800

PR
L 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
4/

04
/2

02
4 

16
:1

5:
49

.8
77

 - 
CF

T
PR

L 
1 

CF
T 

=>
 P

L 
63

99
/2

01
3

69



70 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6399-C/2013 

 
  

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Comissão de Finanças e Tributação

II ─ VOTO

O Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RI, arts. 32, X, “h”, e 53,

II) e a Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação (NI/CFT) definem que o

exame  de  compatibilidade  ou  adequação  se  fará  por  meio  da  análise  da

conformidade da proposição com o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias

e o orçamento  anual.  Além disso,  a  NI/CFT prescreve que também nortearão a

análise outras normas pertinentes à receita e despesa públicas. São consideradas

como  outras  normas,  especialmente,  a  Constituição  Federal  e  a  Lei  de

Responsabilidade Fiscal-LRF (Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000).

O art. 1º, §1º, da NI/CFT define como compatível “a proposição que não

conflite com as normas do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias, da lei

orçamentária anual e das demais disposições legais em vigor” e como adequada “a

proposição que se adapte, se ajuste ou esteja abrangida pelo plano plurianual, pela

lei de diretrizes orçamentárias e pela lei orçamentária anual”. 

É  importante  destacar  que  o  Supremo  Tribunal  Federal  (STF),  em

julgamento conjunto da ADI nº 4.878 e da ADI nº 5.083, no dia 8 de junho de 2021,

por maioria de votos, julgou parcialmente procedente a ação, de modo a conferir

interpretação conforme ao § 2º do art. 16 da Lei nº 8.213/1991, para contemplar, em

seu  âmbito  de  proteção,  o  "menor  sob  guarda".  Portanto,  os  benefícios

previdenciários propostos pelo Projeto de Lei 6.399 de 2013 e os demais projetos de

leia  ele  apensados,  já  estão  sendo  concedidos  normalmente  pela  Previdência

Social.  A  alteração  proposta  na  Lei  nº  8.213/1991  tão  somente  irá  corrigir  a

legislação.

Da análise do projeto, portanto, observa-se que este contempla matéria

de caráter essencialmente normativo, não acarretando repercussão imediata direta

ou indireta na receita ou na despesa da União. Sendo assim, torna-se aplicável o art.

32,  X,  “h”,  do  Regimento  Interno  desta  Casa,  que  dispõe  que  somente  as

proposições que importem aumento ou diminuição de receita ou de despesa pública

estão  sujeitas  ao  exame  de  compatibilidade  ou  adequação  financeira  e

orçamentária. 

*C
D2

42
53

32
24

80
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Laura Carneiro
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD242533224800

PR
L 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
4/

04
/2

02
4 

16
:1

5:
49

.8
77

 - 
CF

T
PR

L 
1 

CF
T 

=>
 P

L 
63

99
/2

01
3

70



71 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6399-C/2013 

 
  

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Comissão de Finanças e Tributação

Em  adição,  o  art.  1º,  §  2º,  da  NI/CFT prescreve  que  se  sujeitam

obrigatoriamente  ao  exame  de  compatibilidade  ou  adequação  orçamentária  e

financeira  as  proposições  que  impliquem  aumento  ou  diminuição  da  receita  ou

despesa  da  União ou  repercutam  de  qualquer  modo  sobre  os  respectivos

Orçamentos, sua forma ou seu conteúdo. No entanto, quando a matéria não tiver

implicações orçamentária e financeira, o art. 9º da NI/CFT determina que se deve

concluir no voto final que à comissão não cabe afirmar se a proposição é adequada

ou não.

Em face do exposto, voto pela não implicação financeira ou orçamentária

da matéria em aumento ou diminuição da receita e da despesa pública, não cabendo

pronunciamento quanto à adequação financeira ou orçamentária do Projeto de Lei

6.399  de  2013  (principal),  bem  como  aos  projetos  de  lei  apensados:  PL  nº

3.197/2012,  PL  nº  4.763/2012,  PL  nº  10.366/2018,  PL  nº  9.992/2018  e  PL  nº

3.413/2019.

Sala da Comissão, em 04 de   abril de 2024.

Deputada Federal LAURA CARNEIRO

Relatora
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 6.399, DE 2013 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião extraordinária
realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo simbólico, concluiu pela não
implicação da matéria em aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não
cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária do Projeto de
Lei nº 6.399/2013, e dos PLs nºs 4.763/2012, 3.197/2012, 9.992/2018, 10.366/2018 e
3.413/2019, apensados, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada Laura Carneiro. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Mário  Negromonte  Jr.  -  Presidente,  Vermelho  e  Fernando
Monteiro  -  Vice-Presidentes,  Adail  Filho,  Átila  Lins,  Delegado  Fabio  Costa,  Fábio
Teruel, Florentino Neto, Luiz Carlos Hauly, Marcio Alvino, Mauro Benevides Filho,
Murilo Galdino, Pauderney Avelino, Paulo Guedes, Pedro Paulo, Reinhold Stephanes,
Sanderson,  Sidney  Leite,  Simone  Marquetto,  Ulisses  Guimarães,  Zé  Neto,  Abilio
Brunini,  Aureo Ribeiro,  Capitão Alberto Neto,  Coronel  Meira,  Dagoberto Nogueira,
Dayany  Bittencourt,  Duarte  Jr.,  Flávio  Nogueira,  Gilberto  Abramo,  Gilson  Daniel,
Henderson Pinto, Jadyel Alencar, João Carlos Bacelar, José Medeiros, Josenildo, Kim
Kataguiri,  Laura Carneiro,  Luiz Gastão,  Luiz  Philippe de  Orleans  e  Bragança,  Otto
Alencar Filho, Raniery Paulino, Sargento Portugal, Vinicius Carvalho e Zé Vitor. 

Sala da Comissão, em 24 de abril de 2024. 

Deputado MÁRIO NEGROMONTE JR. 
Presidente 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 6.399, DE 2013.

(Apensados: PL nº 3.197/2012, PL nº 4.763/2012, PL nº 10.366/2018,
PL nº 9.992/2018 e PL nº 3.413/2019).

Altera o § 2º do art. 16 da Lei nº 8.213,
de 24 de julho de 1991, para equiparar ao
filho do segurado o menor sob sua guarda
judicial,  mediante  declaração  do  segurado,
desde que o menor não possua condições
suficientes  para  o  próprio  sustento  e
educação.

Autor:  SENADO FEDERAL - PAULO PAIM

Relatora: Deputada LAURA CARNEIRO

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei  em epígrafe,  de autoria do ilustre  Senador

Paulo Paim, objetiva alterar o § 2º do art. 16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de

1991, para equiparar ao filho do segurado o menor sob sua guarda judicial,

mediante declaração do segurado, desde que o menor não possua condições

suficientes para o próprio sustento e educação.

Em sua Justificação, o autor alega que a exclusão da proteção

previdenciária  ao  menor  sob  guarda  judicial,  pela  Lei  nº  9.528,  de  10  de

dezembro de 1998, constitui flagrante discriminação, tendo em vista que o art.

217 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, que institui o Regime Jurídico

Único  -  RJU dos servidores  públicos  civis  da  União,  das  autarquias  e  das

fundações públicas federais, garante a condição de dependente ao menor sob

guarda judicial de servidor público.

Encontram-se apensadas à proposição principal as seguintes

proposições:
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 PL nº 3.197/2012, de autoria do Deputado Márcio Macêdo,

que altera o art. 16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991,

para incluir o menor sob guarda judicial como dependente

do segurado da Previdência Social;

 PL nº 4.763/2012, de autoria da Deputada Andreia Zito, que

altera a redação do § 2º do art. 16 da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991, e dá outras providências;

 PL nº 9.992/2018, de autoria do Deputado Rubens Pereira

Júnior, que altera o § 2º do art. 16 da Lei nº 8.213, de 24 de

julho  de  1991,  para  incluir  os  menores  que  estão sob  a

guarda do segurado na lista de equiparados a filhos para

fins de dependência;

 PL  nº  10.366/2018,  de  autoria  do  Deputado  Augusto

Carvalho, que modifica a redação do parágrafo 2º do art. 16

da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para incluir entre os

beneficiários  do  Regime Geral  de  Previdência  Social,  na

condição de dependente  do segurado,  o  menor  que,  por

determinação judicial, esteja sob a sua guarda;

 PL nº 3.413/2019, de autoria do Deputado Carlos Henrique

Gaguim, que altera o art. 16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho

de  1991,  para  incluir  como  dependente  de  segurado  do

Regime Geral de Previdência Social (RGPS) o menor que,

por determinação judicial, esteja sob a sua guarda.

As proposições tramitam em regime de prioridade (art. 151, II,

RICD)  e  estão  sujeitas  à  apreciação  conclusiva  (art.  24,  II,  RICD)  pela

Comissão de Seguridade Social e Família (CSSF), Comissão de Finanças e

Tributação  (CFT)  e  por  esta  Comissão  de  Constituição  e  Justiça  e  de

Cidadania  (CCJC),  que  deve  se  pronunciar  sobre  a  constitucionalidade,

juridicidade e técnica legislativa, na forma do art. 54 do RICD.

A então Comissão de Seguridade Social e Família, em 10 de

novembro  de  2021,  aprovou  o  Projeto  de  Lei  nº  6.399/2013,  rejeitando  as

proposições apensadas, conforme o voto da relatora, Deputada Aline Gurgel. *C
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Em  seguida,  o  projeto  foi  apreciado  pela  Comissão  de

Finanças e Tributação no dia 04/04/2024, que concluiu pela não implicação da

matéria em aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas.

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas nesta

Comissão.

É o relatório.

II - VOTO DA RELATORA

Em  conformidade  ao  que  dispõe  o  art.  32,  IV,  “a”,  do

Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados  (RICD),  cumpre  a  esta

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania pronunciar-se acerca da

constitucionalidade,  da  juridicidade  e  da  técnica  legislativa  das  proposições

sujeitas à apreciação da Câmara ou de suas Comissões.

Quanto  à  constitucionalidade  formal das  proposições,

consideramos  os  aspectos  relacionados  à  competência  legislativa,  à

legitimidade da iniciativa parlamentar e ao meio adequado para veiculação da

matéria.

As proposições em questão têm como objeto a alteração da Lei

nº 8.213, de 1991, que trata dos Planos de Benefícios da Previdência Social.

Tal tema é de competência legislativa da União, nos termos do art. 24, XII, da

Constituição  Federal.  A  iniciativa  parlamentar  é  legítima  (art.  61,  caput,  da

CF/88),  uma  vez  que  não  há  reserva  de  iniciativa  para  o  Presidente  da

República ou outros poderes. Por fim, a veiculação por meio de lei ordinária

federal  é  adequada,  visto  não  haver  exigência  constitucional  de  lei

complementar ou outro veículo normativo para a disciplina do assunto.

No  tocante  à  constitucionalidade  material,  as  proposições

visam  a  assegurar  proteção  previdenciária  a  menores  sob  guarda  judicial,

igualando-os  a  enteados  e  menores  tutelados  para  fins  de  dependência

previdenciária. Essa medida se harmoniza com os princípios constitucionais de
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proteção à criança e ao adolescente, previstos no art. 227, § 3º da Constituição

Federal, bem como com os princípios da isonomia e da proteção integral.

No que diz respeito à  juridicidade, as proposições observam

os preceitos gerais do direito e não apresentam vícios que comprometam a sua

validade. 

Em relação à técnica legislativa, nota-se a ausência da linha

pontilhada após o novo § 2º do art. 16 da Lei nº 8.213/91 e da expressão “(NR)”

ao final do artigo modificado nos Projetos de Lei nº 4763/2012, 9992/2018 e

10366/2018.

Ao  contrário  dos  demais  Projetos  de  Lei,  que  pretendem

modificar a redação do atual § 2º do art. 16 da Lei nº 8.213, de 1991, o Projeto

de Lei nº 3413/2019 busca inserir o § 6º neste mesmo artigo. Entretanto, dado

o lapso temporal da apresentação do projeto e sua apreciação, tal dispositivo já

foi inserido pela Lei nº 13.846, de 2019. Dessa forma, deve-se renumerar o § 6º

para § 8º.

Ressalte-se que tais correções podem ser feitas pela redação

final e, uma vez realizadas, a técnica legislativa adotada seguirá as diretrizes

estabelecidas  pela  Lei  Complementar  nº  95,  de  1998,  que  dispõe  sobre  a

elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis.

Pelas  precedentes  razões,  manifesto  meu  voto  pela

constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de

Lei  nº  6.399,  de  2013(principal),  e  dos  Projetos  de  Lei  nºs 3.197/2012,

4.763/2012, 9.992/2018, 10.366/2018 e 3.413/2019(apensados).

Sala da Comissão, em 19 de agosto de 2024.

Deputada Federal LAURA CARNEIRO

Relatora
2024-11543
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FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 6.399, DE 2013 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião
extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,
concluiu pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nº
6.399/2013 e dos Projetos de Lei nºs 4.763/2012, 3.197/2012, 9.992/2018, 10.366/2018
e 3.413/2019, apensados, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada Laura Carneiro. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:
Caroline de Toni - Presidente, Chris Tonietto - Vice-Presidente,

Afonso  Motta,  Alfredo  Gaspar,  Arthur  Oliveira  Maia,  Bacelar,  Bia  Kicis,  Capitão
Alberto  Neto,  Castro  Neto,  Célia  Xakriabá,  Cezinha  de  Madureira,  Chico  Alencar,
Coronel Fernanda, Danilo Forte, Defensor Stélio Dener, Delegada Katarina, Delegado
Éder  Mauro,  Delegado  Ramagem,  Diego  Coronel,  Dr.  Jaziel,  Duarte  Jr.,  Eduardo
Bismarck,  Elcione  Barbalho,  Fernanda  Pessoa,  Fernando  Rodolfo,  Flávio  Nogueira,
Helder Salomão, João Leão, José Guimarães, Juarez Costa, Julia Zanatta, Luiz Couto,
Luiz Philippe de Orleans e Bragança, Marcelo Crivella, Marcos Pollon, Marcos Soares,
Marreca Filho, Mauricio Marcon, Mersinho Lucena, Neto Carletto, Nicoletti, Orlando
Silva,  Patrus  Ananias,  Paulo Abi-Ackel,  Paulo Magalhães,  Pedro Aihara,  Pr.  Marco
Feliciano,  Renilce  Nicodemos,  Renildo  Calheiros,  Ricardo  Ayres,  Roberto  Duarte,
Waldemar  Oliveira,  Welter,  Yandra  Moura,  Aluisio  Mendes,  Aureo  Ribeiro,  Benes
Leocádio, Bruno Farias, Cabo Gilberto Silva, Carlos Veras, Cleber Verde, Cobalchini,
Coronel  Assis,  Coronel  Meira,  Dandara,  Dani  Cunha,  Delegado  Marcelo  Freitas,
Delegado Paulo Bilynskyj, Diego Garcia, Domingos Sávio, Erika Kokay, Filipe Barros,
Gilson Daniel, Gilson Marques, Gisela Simona, José Medeiros, Kim Kataguiri, Laura
Carneiro, Lincoln Portela, Lucas Redecker, Luiz Gastão, Marcel van Hattem, Paulo Azi,
Rafael Simoes, Rodolfo Nogueira, Rodrigo Valadares, Sidney Leite, Simone Marquetto,
Toninho Wandscheer, Túlio Gadêlha, Zé Haroldo Cathedral e Zucco. 

Sala da Comissão, em 27 de novembro de 2024. 
Deputada CAROLINE DE TONI 

Presidente 
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